
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 

CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
02/2024 
  

CONTRATANTE (UASG) 

UASG 989981 – PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA/PR 

 

 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada em obras de pavimentação 
asfáltica para a pavimentação da Avenida Pinho Fleck (localizada no 
Distrito Pinho Fleck) e pavimentação parcial da estrada vicinal que liga a 
cidade de Honório Serpa ao distrito Pinho Fleck, de acordo com os itens 
da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 5.278.393,32 (Cinco Milhões duzentos e setenta e oito mil, trezentos 
e noventa e três mil e trinta e dois centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/05/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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MODELO DE EDITAL 

MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2024 

(Processo Administrativo n°15/2024) 

 

Torna-se público que o Município de Honório Serpa, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o nº 924.24824.444/0001-42, Honório Serpa, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor Luciano Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 017.3240.849-99 por 

meio do Departamento de Licitações , sediado na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, realizará licitação, 

concessão de Direito real de uso,  na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n. 84/2023, de 05 de Abril de 2023 e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em obras de 

pavimentação asfáltica para a pavimentação da Avenida Pinho Fleck (localizada no Distrito Pinho 

Fleck) e pavimentação parcial da estrada vicinal que liga a cidade de Honório Serpa ao distrito Pinho 

Fleck. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 itens, conforme tabela constante no 

Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

pois o valor da licitação extrapola os limites máximos de faturamento anual para o enquadramento nesse 

porte de empresas. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor, total do item; 

4.1.2. Marca; (se for o caso). 

4.1.3. Fabricante; (se for o caso). 

4.1.4.  Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços excedem o valor máximo de opção e 

enquadramento nos portes de ME e EPP. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (Cem Reais). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10 % (Dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada em cartório , ou por funcionário público do Departamento de Licitações. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado por meio do Telefone 0(46)3245-1130 ou e-mail do 

Departamento de Engenharia de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.honorioserpa.pr.gov.br  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.honorioserpa.pr.gov.br/
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9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: campo próprio do sistema de julgamento e em caso de indisponibilidade do mesmo, 

pelo e-mail  licitacao@honorioserpa.pr.gov.br  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@honorioserpa.pr.gov.br
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.honorioserpa.pr.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – CARTA CREDENCIAL 

11.11.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

11.11.5. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.11.6. ANEXO IV  

 

Honório Serpa 21 de Março de 2024. 

 

 

 

 

Luciano Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



ANEXO 01 

CARTA-CREDENCIAL 

 

 

Local,  de  de 20  

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

O abaixo assinado,  (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e 

órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da proponente), 

vem, pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome completo), carteira de 

identidade (inserir onúmero e órgão emissor) , é a pessoa designada por nós para acompanhar a 

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 

assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 

renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe. 

 

Atenciosamente, 

 

 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 

 

 

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do representante legal). 

 

 

Obs.: firma reconhecida do responsável legal 



ANEXO 02 
 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

 

 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 

constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a 

documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 

execução do objeto da Concorrência supramencionada. 

 

 

 

 

Local,  de  de 20  . 
 

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) ·. 



ANEXO 03 
 

 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

 

 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº (inserir o 

número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local 

da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe. 

 

 

Local,  de  de 20  . 
 

 

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador). 

 

 

 

 

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 



ANEXO 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

 

 

 

 

Concorrência Nacional nº /20 

Objeto: 
Nome da Empresa: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Fone: 

Fax: 

E-mail: 

 

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do 

representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à 

Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 

Contratante. 

 

, de de 20 . 
 

 

 

 

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico) 



ANEXO 04 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 

29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, 

e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 

referida licitação, é: 

 

N° Nome Especialidade CREA /CAU 
N° 

Assinatura do 
responsável técnico 

     

     

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) 

ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços. 

 

 

Local,  de  de 20  . 
 

 

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



ANEXO 05 
 

AC - ativo circulante; 

AP - ativo permanente; 
RLP - realizável a longo prazo; 
ELP - exigível a longo prazo. 

PC  - passivo circulante; 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência  nº   /  

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Liquidez corrente (LC) 

LC = AC / PC 

  

Solvência Geral (SG) 

 

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

  

 

 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais. 

Local,   de    de 20  . 

 

 

Representante legal Contador 
(Nome, RG n° e assinatura) (nome, n° CRC e assinatura,) 



ANEXO Nº 06 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

 

 

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), declara, 

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e 

respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 

Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local,  de  de 20  . 
 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



ANEXO 07 
 

(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF). 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Local,  de  de 20  . 

 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

 

 

Prezados Senhores, 

 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à 

execução de  , da licitação em epígrafe. 

 

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é 

de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de 

execução por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de 

Empreitada. 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o 

prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento 

das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



ANEXO 08 
 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  
MUNICÍPIO : 

OBRA : 

 
 

ITEM 

 

CÓDIGO 

 

ORIGEM 

 

DISCRIMINAÇÃ 

O DOS 

SERVIÇOS 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

PREÇO 

UNITÁRI 

O (R$) 

 

PREÇO 

PARCIAL 

(R$) 

 

PREÇO 

SUBTOTAL 

(R$) 

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

PREÇO TOTAL  

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura Responsável Técnico 

habilitado) 



 

ANEXO 09-CRONOGRAMAFÍSICOFINANCEIRO 

EDITALDECONCORRÊNCIANACIONALN° /200 - 

PROPONENTE : 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO/ LOCAL ÁREACONSTRUÍDA 

OBJETO :  

 PRAZODEEXECUÇÃO: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

DOSSERVIÇOS 

PRAZODEEXECUÇÃO(dias) TOTAL COEF. 

30 60 90 120 150 180 210 …… SERVIÇO ACUMULAD INFL(% 

  R$          

  
%          

  R$            

%          

  R$            

%          

  R$            

%          

  R$            

%          

  R$            

%          

  R$            
%          

  R$            

%          

  R$            

%          

TOTALDAPARCEL AR$            
 

%           

TOTALACUMULAD OR$            
 

%           

(carimbo,nomeeassinaturadoresponsável legal) 

(carimbo,nome,n°RGeCREAeassinaturadoengenheiro) 



ANEXO 10 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA 

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado 

representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para 

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência nº 

(inserir o número ), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida 

licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não 

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 

§ 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 

contempladas na referida lei. 

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a 

obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002 

e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será 

construída 

 

Local,  de  de 20  . 
 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 



ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA 

LEGAL 

 

 

 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº   /  

 

 

 

Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado 

representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do 

CNPJ da proponente), declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, 

objeto do Contrato nº (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos de 

madeira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de 

desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 

integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 

transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 

execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 

da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo 

das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei. 

 

Local,  de  de 20  . 
 

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do 

certame, conforme item 22.2 letra “g” deste edital. 



ANEXO 12 
 

 

 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

OU EQUIPARADAS 

 

 

 

Ref. : Edital de Concorrência nº   /  

 

Objeto:  (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).  

 

 

 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 

constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a 

mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou equiparadas, conforme conceito 

legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

Local,  de  de 20  . 
 

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 



ANEXO 13 
 

 

 

 

Ref. : Edital de Concorrência nº   /  

 

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).  

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, 

que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 

 

 

Local, de de 20  . 
 

 

 

 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 



 

ANEXO 14 

 

ENSAIOS E DECLARAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ – PMF – TRATAMENTOS (TST-TSD-TSS) 

ENSAIOS NECESSÁRIOS 

1) Sub-base e Base (quando for o caso) 

 

- Análise Granulométrica dos Agregados – Norma DNER-ME 083/98 – mínimo 1 
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base); 

- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de 

areia (Grau de Compactação) – Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER- 

ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada 

100 m de pista, para cada camada (sub-base e base). 

 

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento – Norma DNIT 
148/2012- ES: 

 

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área 

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) – mínimo 1 ensaio a cada 800 

m2 de pista. 

 

 

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST) 

 

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de 

massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a 

cada 800 m2 de pista. 

 
Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada– Norma DNIT 
148/2012- ES: 

 

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área 

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 

de pista (Repetir o ensaio para cada camada). 

 

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas, 

na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de 

pista (Repetir o ensaio para cada camada). 

 

 

3) Revestimento em CBUQ / PMF 

 

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de 

bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). 

Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista. 



 

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com 

a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em 

quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das 

quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista; 

- Percentagem de Betume – Norma DNER-ME 053/94 – mínimo 1 ensaio a cada 700 

m2 de pista; 

 
- Determinação da Densidade Aparente – Norma DNER-ME 117/94 – mínimo 1 
ensaio a cada 700 m2 de pista; 

 

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica 

compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura – 

ensaio Marshall) –mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista. 

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa 

asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do 

revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER- 

PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 

adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região. 

 

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão 

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem 

executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou 

DNIT. 

 

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor 

do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, 

serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos 

contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município antes da 

execução. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 

Programa: 
Lote:          Medição nº:  
SIT nº: 

 

 

Empresa Contratada: 
CNPJ:                                        Nº Contrato Empreitada: 

Valor do Contrato: 

Valor Medido Acumulado: 
Percentual Executado: 

Nº da ART específica dos laudos:                       Data de recolhimento: 
Profissional responsável: 
CREA: 

Serviços: (%) executado: 

Terraplanagem: 
 

Reforço do Subleito:  

Regularização e compactação do subleito: 

Sub-base:  

Base:  

Revestimento:  

 

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no 
anexo I do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados 
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O 
pagamento está apto a ser realizado. 

 

 

Declaro a veracidade desta informação prestada. 

 

 

Local data 

 

 

. 

 

Nome 
Formação - CREA/CAU Responsável pela 
Fiscalização da Obra 



 

ANEXO 15 

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 



 

ANEXO 16 
 

 

 

M U N IC ÍP IO / L O C A L : 

O B J E T O : À R E A C O N S T R U ÍD A : 

L O T E : P R A Z O D E E X E C U Ç Ã O : 

 

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O D O S V E ÍC U L O S , M Á Q U IN A S 

E E Q U IP A M E N T O S D IS P O N IB IL IZ A D O S 

P R A Z O D E E X E C U Ç Ã O ( d ia s ) 

30 60 90 120 150 180 210 240 

01 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

02 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

03 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

04 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

05 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

06 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

07 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

08 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

09 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

10 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

11 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

12 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

13 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

14 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

15 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

16 
 

U T IL IZ A Ç Ã O 
        

Q U A N T ID A D E 
        

 

E X E M P L O : 

 

 
(in s e r ir o lo c a l) , (in s e r ir a d a ta ) d e (in s e r ir o m ê s ) de (in s e r ir o a n o ) 

 
(c a rim b o , n o m e , R G n ° e a s s in a tu ra d o re s p o n s á v e l le g a l) (c a rim b o , n o m e , R G n ° ,C R E A n ° e a s s in a tu ra d o e n g e n h . h a b ilita d o ) 



ANEXO 17 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 

PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
SUPERVISÃO: 

MUNICÍPIO: SIT SAM LOTE CONCLUSÃO: 

EMPRESA CONTRATADA/ PROPRIETÁRIO CNPJ/ CPF Nº CONTRATO: 

VALOR: 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

LOCALIZAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Em (data por extenso) a Comissão abaixo assinada, declara o recebimento provisório da obra acima referida, executada em observância 
com o indicado nas especificações técnicas do projeto e na documentação referente ao contrato em epígrafe. 

 
Declaramos ainda que o recebimento definitivo da mesma ocorrerá após o prazo de 60 (sessenta) dias corridos a partir da presente data, 
se cumpridas as condições estabelecidas no contrato em epígrafe. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CREA: 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DA OBRA 

 
 
 
 
 
 
 

 
CREA : 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 

Tendo em vista o parecer da Comissão acima, subscreve-se o presente termo. 

 
Local,  data 

 
 

 
 

 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DA OBRA 

CREA: 



ANEXO 18 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 

PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
SUPERVISÃO: 

MUNICÍPIO: SIT SAM LOTE CONCLUSÃO: 

EMPRESA CONTRATADA/ PROPRIETÁRIO CNPJ/ CPF Nº CONTRATO: 

VALOR: 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

LOCALIZAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Em (data por extenso) a Comissão abaixo assinada, tendo vistoriado a obra em epígrafe, e constatado a sua perfeita regularidade, 

declara concluída em definitivo a mencionada obra, permanecendo, contudo a responsabilidade "ex lege" ao disposto no Artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro. 

 
 
 
 
 
 
 

 
CREA: 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DA OBRA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CREA : 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

Tendo em vista o parecer da Comissão acima, subscreve-se o presente termo. 

 
Local,  data 

 
 

 
 

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DA OBRA 
CREA: 

 



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0548112023 Prefeitura municipal de Honório Serpa

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
10-23 (N DES.) Pavimentação asfáltica 022% 000% 000%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3,211,285.75 
1. SINAPI (Pavimentação Asfáltica) - - BDI 1 - 3,211,285.75 RA
1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1,527.31 RA

1.1.1. Composição 00
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (DIMENSÕES 3,00M X 
1,50M)

UN 1.00             1,251.89 BDI 1 1,527.31 1,527.31 RA

1.2. SINAPI 93593 (BASE/SUB-BASE) - -                    0.87 BDI 1 - 953,272.80 RA

1.2.1. SINAPI 93593
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 108,288.00                    0.86 BDI 1 1.05 113,702.40 RA

1.2.2. SINAPI 93591
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 101,520.00                    2.74 BDI 1 3.34 339,076.80 RA

1.2.3. SINAPI 96396
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 3,384.00                121.23 BDI 1 147.90 500,493.60 RA

1.3. DER-PR 560100 (CAPA ASFÁLTICA EM CBUQ COM 4,00 CM) - -                    0.51 BDI 1 - 2,091,253.84 RA
1.3.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 28,200.00                    0.51 BDI 1 0.62 17,484.00 RA
1.3.2. DER-PR 561100 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 28,200.00                    0.35 BDI 1 0.43 12,126.00 RA
1.3.3. DER-PR 589420 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 47.94             3,748.59 BDI 1 4,573.28 219,243.04 RA

1.3.4. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 1,128.00             1,230.00 BDI 1 1,500.60 1,692,676.80 RA

1.3.5. SINAPI 93593
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 36,096.00                    0.86 BDI 1 1.05 37,900.80 RA

1.3.6. SINAPI 93591
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 33,480.00                    2.74 BDI 1 3.34 111,823.20 RA

1.4. DER-PR_I (SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL) - - BDI 1 - 165,231.80 RA

1.4.1. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 18,800.00                    5.87 BDI 1 7.16 134,608.00 RA

1.4.2. Composição 01 PLACA DE SINALIZAÇÕA VERTICAL UN 34.00                738.28 BDI 1 900.70 30,623.80 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Renato Costella
CREA/CAU: 187115/D

Data ART/RRT: 1720240138280

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
01089198-00 Pavimentação de Estrada Vicinal

CURITIBA Pr

sexta-feira, 8 de março de 2024

Pavimentação asfáltica

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Pr

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Quadro de Composição do BDI

AC 4.01%
SG 0.40%
R 0.56%

DF 1.11%
L 7.30%

CP 3.65%
ISS 3.00%

CPRB 0.00%
BDI PAD 22.00%
BDI DES 22.00%

Observações:

Data

Nome: Renato Costella
CREA/CAU: 187115/D
ART/RRT: 1720240138280

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

BDI 2

Pr quarta-feira, 13 de março de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3.00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Pavimentação de Estrada Vicinal / Pavimentação asfáltica

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100.00%

01089198-00 0548112023 Prefeitura municipal de Honório Serpa

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
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PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: HONÓRIO SERPA SAM  SAM  

Projeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LOTE 1 LOTE nº 

Local da Obra : BAIRRO ITO SCHEIBE - BAIRRO DONA CHICA - DISTRITO PINHO FLECK Tabela Referência: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 25/05/2023 - qui

Código Orígem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD ORÇAMENTO

                           

km ( ton )

TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT ( R$ ) - PM
( R$ ) - PM

TOTAIS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES      152,496.00                         

COTAÇÃO

Prestação de serviços de perfuração e detonação de rochas, com diâmetro de furo de 3 (três) 
polegadas. Malha de perfuração (distância entre os furos) a ser definida, serviço de 
perfuração e detonação por metro linear, conforme necessidade da Prefeitura. Incluindo o 
fornecimento de materiais, mão de obra e demais acessórios necessários para a execução 
dos serviços

104.16 104.16 127.08 ml 1,200.00               127.08          152,496.00                         

3 BASE / SUB-BASE 0.00      -                       550,416.68                         

531000A DER Brita Graduada 65.00 2.4000 173.35 132.23 305.58 372.81 m3 1,476.40               372.81          550,416.68                         

4 REVESTIMENTO 0.00      -                       -               -                                     1,026,509.51                      

560100A DER Imprimação com Emulsão RR-1C- exclusive emulsão taxa RR-1C 0.0012 0.49 0.49 0.60 m2 12,300.00             0.60              7,380.00                             

589420A DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - imprimação 540.00 1.0000 495.05 3,861.37 4,143.73 5,055.35 ton 14.76                    5,055.35       74,616.97                           

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0.0005 0.34 0.34 0.41 m2 12,689.99             0.41              5,202.90                             

589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 540.00 1.0000 495.05 3,861.37 4,143.73 5,055.35 ton 6.34                      5,055.35       32,050.92                           

570000B DER CBUQ - TRAÇO 1 - CAPA - Faixa "C" (Quantidade menor que 10.000 ton) taxa CAP 0.0500 111.37 187.41 298.78 364.51 ton 1,345.46               364.51          490,433.62                         

589000I DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 ton) 500.00 1.0000 516.06 4,828.86 5,078.94 6,196.30 ton 67.27                    6,196.30       416,825.10                         

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 0.00      -                       -               -                                     42,781.98                           

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 30.86 30.86 37.65 m2 820.00                  37.65            30,873.00                           

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte METÁLICO 542.30 542.30 661.61 un 18.00                    661.61          11,908.98                           

10 DRENAGEM 0.00      -                       -               -                                     144,994.56                         

600000B DER Escavação Manual de Valas 0.00 49.54 49.54 60.44 m3 257.40                  60.44            15,557.26                           

601200B DER Reaterro Sem Apiloamento 17.06 15.35 18.73 m4 109.32                  18.73            2,047.56                             

610400C DER Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berço c/ Armação Símples PA-1 8.92 137.47 146.39 178.60 m 53.00                    178.60          9,465.80                             

610600D DER Corpo de BSTC ø 0,60 Sem Berço c/ Armação Símples PA-1 29.50 313.26 342.76 418.17 m 282.00                  418.17          117,923.94                         

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS      -                       -               -                                     149,908.84                         

(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a 
extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de 
responsabilidade da empresa executora da obra.)

-                       -               -                                     

8.1 DAER/RS
Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Regularização e Compactação do Subleito

163.62 163.62 199.62 un 240.00                  199.62          47,908.80                           

8.1 DAER/RS
Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Sub-
base

163.62 163.62 199.62 un 240.00                  199.62          47,908.80                           

74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 83.84 83.84 102.28 un 120.00                  102.28          12,273.60                           

09.05.02 DAER/RS Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 48.16 48.16 58.76 un 120.00                  58.76            7,051.20                             

09.04.03 DAER/RS Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas betuminosas 99.15 99.15 120.96 un 120.00                  120.96          14,515.20                           

09.04.01 DAER/RS Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa 97.91 97.91 119.45 un 120.00                  119.45          14,334.00                           

09.01 DAER/RS
Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova da 
capa asfáltica.

4,850.20 4,850.20 5,917.24 gb 1.00                      5,917.24       5,917.24                             

x

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21):  25/5/2023 PREÇO GLOBAL    2,067,107.57                      

ANEXO 20 - ORÇAMENTO LOTE 2



BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU  PAVIMENTAÇÃO 

 

 

IMPOSTOS 

ISS = 3.00 

PIS = 0.65 

COFINS = 3.00 

CPMF = 0.00 

TOTAL = 6.65 

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS 

ADM. CENTRAL 4.01 3.45 

RISCOS 0.56 0.85 

SEGUROS E GRANTIAS 0.40 0.48 

DESPESAS FINANCEIRAS 1.11 0.85 

LUCRO 7.30 5.11 

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22.00 15.28 

BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100) 

BDI (OBRA) 22.00% 

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15.28% 

ISS do Municipio 3% 

Base de Cálculo (% de mão de obra) 100% 

  

Valor Total com BDI R$ 2.067.107,57 

 

ANEXO 20.1 (BD1 - LOTE 2)



Município: HONÓRIO SERPA SAM  0 Edital no Município Procedimento prévio Início previsto da Obra Convênio Repasse do Concedente 0.00%

Projeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LOTE nº 0 Data 11/03/2024 Dias 90 Data 19/06/2024 nº Contrapartida do Proponente 2,067,107.57R$         100.00%

Quantidade: 12,300.00 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO Valor Total 2,067,107.57             100.00%

GRUPO SERVIÇOS N PARCELAS (%) TOTAL % S/
ITEM 3 1 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ITEM (R$) TOTAL

Data Início 19/6/24 20/7/24 20/8/24 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00

Data Fim 19/7/24 19/8/24 19/9/24 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 100 152,496.00                    7.38              

2 TERRAPLENAGEM 2 -                                 -                

3 BASE / SUB-BASE 3 50 50 550,416.68                    26.63            

4 REVESTIMENTO 4 50 50 1,026,509.51                 49.66            

5 MEIO-FIO E SARJETA 5 -                                 -                

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 3 -                                 -                

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 5 100 42,781.98                      2.07              

8 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 6 -                                 -                

9 SERVIÇOS DIVERSOS 6 -                                 -                

10 DRENAGEM 100 144,994.56                    7.01              

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 100 149,908.84                    7.25              

TOTAIS 2,067,107.57             100.00        

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA)
ITEM PARCELAS Nº DE TOTAL % S/

1 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 MESES ITEM ITEM

1T SERVIÇOS PRELIMINARES TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

1C CONTRAPARTIDA R$ 152,496.00    -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   1 152,496.00                7.38%

2T TERRAPLENAGEM TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

2C CONTRAPARTIDA R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

3T BASE / SUB-BASE TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

3C CONTRAPARTIDA R$ 275,208.34    275,208.34      -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   2 550,416.68                26.63%

4T REVESTIMENTO TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

4C CONTRAPARTIDA R$ -                 513,254.76      513,254.76      -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   2 1,026,509.51             49.66%

5T MEIO-FIO E SARJETA TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

5C CONTRAPARTIDA R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

6T SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

6C CONTRAPARTIDA R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

7T SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

7C CONTRAPARTIDA R$ -                 -                   42,781.98        -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   1 42,781.98                  2.07%

8T ILUMINAÇÃO PÚBLICA TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

8C CONTRAPARTIDA R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

9T SERVIÇOS DIVERSOS TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

9C CONTRAPARTIDA R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

10T DRENAGEM TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

10C CONTRAPARTIDA R$ 144,994.56    -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   1 144,994.56                7.01%

11T ENSAIOS TECNOLÓGICOS TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   0 -                             0.00%

11C CONTRAPARTIDA R$ -                 -                   149,908.84      -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   1 149,908.84                7.25%

T TOTAIS TESOURO R$ -                 -                   -                   -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   -                             0.00%

C CONTRAPARTIDA R$ 572,698.90    788,463.10      705,945.58      -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   2,067,107.57             100.00%

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 572,698.90    788,463.10      705,945.58      -                  -                 -                 -                 -                   -                 -                 -                   -                   2,067,107.57             100.00%

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 27.71% 38.14% 34.15% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 2,067,107.57             100.00%

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 27.71% 65.85% 100.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% OK OK

Resp. Técnico: Assinatura: Prefeito: Assinatura: data:

Tabela Referência: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 25/05/2023 - qui

ANEXO 21 - CRONOGRAMA LOTE 1



I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0548112023

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 05/25
1. (Pavimentação Asfáltica)  3,211,285.75 % Período: 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1,527.31 % Período: 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%
100.00%

1.2. (BASE/SUB-BASE)  953,272.80 % Período: 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%
50.00% 50.00%

1.3. (CAPA ASFÁLTICA EM CBUQ COM 4,00 CM)  2,091,253.84 % Período: 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%
50.00% 50.00%

1.4. (SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL)  165,231.80 % Período: 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%
100.00%

%: 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: - - - - - - - - - - - - 

%: 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: - - - - - - - - - - - - 

Local Responsável Técnico
Nome: Renato Costella
CREA/CAU: 187115/D

Data ART/RRT: 1720240138280
segunda-feira, 11 de março de 2024

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Pavimentação asfáltica

 Valor (R$) Parcelas:

Prefeitura municipal de Honório Serpa Pavimentação de Estrada Vicinal

CRONOGRAMA DEVE SER PREENCHIDO POR 
EVENTOS

Pr

01089198-00

Total:    R$ 3211285.75000

Item Descrição
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ANEXO 23 
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ANEXO 23 - MEMORIAL DESCRITIVO OBRA – LOTE 1: 

 

 

IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

 

 

 
PROPONENTE: PREFEITURA DE HONÓRIO SERPA 

 

 

 

 
 

OBJETO: 

 

 
 

O presente memorial descritivo fixa as diretrizes básicas para a execução do projeto de 

pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical, que será executado de acordocom 

as especificações técnicas e obedecendo tanto aos desenhos e detalhes dos projetos, como as 

especificações do caderno de encargos em anexo. Os ensaios de Controle Tecnológico 

deverão ser apresentados para a aceitação dos serviços em medição e pagamento,os custos 

correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais estão incluídos nos custos unitários dos 

serviços. O Controle Tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitadoe os 

resultados obtidos das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, 

acompanhados de “Análise dos Resultados”, descrevendo claramente se a amostra atende, ou 

não, ao projeto e às normas, vinculado a uma ART, nos laudos deverão constar o número da 

ART correspondente, podendo ser única para o projeto, indicar também qual o trecho da 

rua/etapa que pertence à amostra. 
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SERVIÇOS INICIAIS: 

 
 

Responsabilidade Técnica: 

 
 

As obras deverão ser executadas sob a responsabilidade técnica de profissional 

habilitado acompanhadas da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA/PR. 

 

 

Placa da Obra: 

 
 

Deverá ser instalada Placa de identificação da obra, nas dimensões e padrões a serem 

fornecidos pelo Contratante. 

 

Equipamentos de Segurança: 

 
 

Caberá a Empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos necessários 

tanto para a execução dos serviços, quanto para a segurança dos funcionários envolvidos no 

trabalho. 

 

Instalação do Canteiro: 

 
 

O Canteiro deverá ser instalado em local apropriado, com instalações para alojamento, 

banheiros e vestiários para funcionários, depósitos de materiais necessários a execução da 

obra e escritório para fiscalização. 
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PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ASFÁLTICO: 

 
 

DADOS DA OBRA 

 
 

Obra: Pavimentação 

asfáltica 

Área: 28.200,00m² 

Local: Estrada de aceso aoDistrito do Pinho Fleck - Honório Serpa-PR 

 

 

DADOS DO PROPONENTE 

 
 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Honório Serpa 

Endereço: Rua Elpídio dos Santos nº 541 – Centro 

CEP 85.548-000 

Município: Honório Serpa – PR 

 

 
 

OBJETIVO 

 
 

Consiste na aplicação de concreto usinado a quente – CBUQ, sobre base a ser 

implantada sobre pavimentação poliédrica, consolidando pavimentação asfáltica na 

estrada de acesso ao Distrito do Pinho Fleck - Honório Serpa-PR 

 

 
 

PROCESSOS EXECUTIVOS PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 

 

 

 

 

 
Sistemas de Drenagem. 

 
 

As redes de tubos de concreto para drenagem pluvial será de responsabilidade do 
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Município podendo ser executadas em valas ou aterros, devendo em qualquer caso ter a 

preocupação de apoiar uniformemente todo o corpo cilíndrico do tubo, criando nichos para 

acomodação das bolsas, evitando-se a concentração de tensões nas tubulações. 

As obras de execução de redes de drenagem de água pluvial devem obedecer 

rigorosamente às normas técnicas pertinentes. 

Antes de se iniciar as obras, é necessária a determinação ou locação das coordenadas de 

projeto, assim como medidas de proteção e sinalização, quando necessárias. Posteriormente, 

inicia-se a execução da obra, sendo: 

 

 

Sub-Base 

A execução da Sub-Base será de responsabilidade do Município, deverá ser executada a sub- 

base em macadame seco britado, compactado, de modo que a espessura final atinja e=10,00cm. 

 
Base 

A etapa seguinte será a execução da base de suporte em brita graduada, que será 

compactada com rolo vibratório depois de alcançado o perfil de projeto (e=12,00cm). Este 

serviço deverá ser executado de modo que a superfície adquira aspecto homogêneo. Depois esta 

será energicamente compactada com rolo vibratório. 

 
Imprimação de Base 

Finalizada a etapa de conformação e compactação da base em brita graduada, deverá ser 

aplicada a imprimação da base através de emulsão asfáltica CM-30 para interligação entre os 

aglomerados asfálticos e a brita de suporte. 

 
Pintura Asfáltica 

Em seguida será aplicada pintura asfáltica de ligação com emulsão RR-1C. 

 
 

Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a superfície do 

pavimento existente, visando promover a aderência entre este e o revestimento a ser executado. 
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Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de preferência, 

vassouras mecânicas. A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 

material betuminoso em quantidade uniforme. As barras de distribuição deverão ser do tipo de 

circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 

espalhamento de ligante. Os carrosdistribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de 

fácil observação, e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e 

correções localizadas. O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 

equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. O depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material 

betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. 

 
 

▪ Capa de rolamento em CBUQ - Faixa do DER 

 
 

A capa de rolamento será executada em toda a largura da pista, em conformidade com as 

especificações da seção do projeto. 

Sendo uma camada de e=4,00cm em toda a pista na largura e extensão determinada no 

projeto com CBUQ (concreto asfáltico usinado a quente). Salienta-se que foi tomado 4 cm 

como espessura média, podendo em alguns trechos este valor ser excedido, mas nunca deverá 

tomar espessuras inferiores a ele. 

OBS: a densidade de massa asfáltica = 2,5 

Mistura Asfáltica (CBUQ): 

O revestimento asfáltico (capa) consistirá de uma camada de concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (C.B.U.Q.), com espessura de 4,0cm. Composição da Mistura do C.B.U.Q: 

A mistura da massa asfáltica do tipo CBUQ deverá constituir-se em uma mistura uniforme de 

agregados e cimento asfáltico teor de 5,0% . A mistura de agregados para o concreto 

asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá estar enquadrada na faixa “C” das especificações 

gerais, conforme quadro a seguir: 
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Execução: 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de 

asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa deve 

ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local de 

aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter 

a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada 

na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder o espalhamento na pista 

que deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir que a 

espessura mínima sem a compactação seja de 5,0 cm. Em conjunto com a vibro-acabadora, 

deverá atuar o rolo pneumático auto-propulsionado de pressão variável, cujos pneumáticos 

deverão ter suas respectivas pressões internas aumentadas gradativamente, com o suceder das 

passadas. Como unidade de acabamento, será utilizado um rolo metálico, tipo tandem. 

 

 

EQUIPAMENTOS: 

 
 

Para este serviço estão previstos os seguintes equipamentos: 

 
 

* Usina de asfalto; 

* Rolos compactadores lisos e com pneus; 

* Caminhões; 

* Vibro acabadora com controle eletrônico; 

* Placa Vibratória; 

* Rolo Tanden. Serão verificadas duas temperaturas do C.B.U.Q.: 

* Na usinagem, e 

* No espalhamento. Material a ser utilizado: 

* Pedra britada devidamente enquadrada nas normas e na granulometria especificadas pelo 

DER. 

* Densidade da massa asfáltica é de 2,5 

* Teor da massa asfáltica é de 5,0% 
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Transporte: 

 
 

O transporte da mistura desde a usina até a pista será efetuado com caminhões de 

caçamba basculante. A descarga deverá ser projetada para que a massa seja distribuída com 

espessura uniforme. 

 
Obs: Para cálculo da DMT foram as seguintes: 

 

 
 

Brita Graduada: Chopinzinho - Pr= 62,00KM 

Concreto 
Asfáltico/CBUQ: 

Chopinzinho - Pr= 62,00KM 

 

 

 

 

 

 

 

SINALIZAÇÃO 

 
 

Limpeza da superfície para aplicação de sinalização: 

 
 

São objetos desta especificação os serviços de limpeza de pista, para fins de preparação para 

aplicação de sinalização horizontal. As operações de limpeza de pista serão executadas 

mediante a utilização de equipamentos adequados (caminhão pipa, vassoura mecânica com 

trator agrícola) complementados com o emprego de serviços manuais. 

 

Sinalização horizontal tinta acrílica cor branca bordos (L=10cm): 

 
 

Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os limites da pista 

de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por faixas de tráfego, e 

ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais. No bordo da pista, conforme locais 

indicados em projeto, haverá sinalização horizontal na cor branca, simples e contínua, com 10 
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cm de largura, conforme projeto. A sinalização horizontal deverá ser executada por meio 

mecanizado e por pessoal habilitado. A tinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de solvente 

e executada por aspersão simples, pois apresentam características de rápida secagem, 

homogeneização, forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, 

perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção das 

esferas de vidro. A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. 

 
Sinalização horizontal áreas especiais: 

 
 

Consiste na execução de faixas que tem a função de definir e orientar os pedestres 

ordenando-os e orientando os locais de travessia na pista, sendo estas executadas com tinta 

acrílica na cor branca para faixa de pedestres (4,00m x 0,40m com espaçamento de 0,40m) e 

faixas de retenção, espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. A sinalização deverá ser 

executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

 

Mão de obra: especificações gerais de execução 

 
 

Para perfeita execução das obras e serviços referidos neste documento, a 

CONTRATADA se obriga sob as responsabilidades legais vigentes a prestar toda assistência 

técnica e administrativa necessária. Para as obras e serviços contratados, caberá a 

 
CONTRATADA fornecer e conservar os equipamentos e ferramentas necessárias, empregar 

mão-de-obra adequada e capacitada, de modo a reunir permanentemente uma equipe 

homogênea e suficiente para garantir a conclusão das obras dentro do prazo fixado e com a 

qualidade desejada. Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade, assim como 
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todos os serviços executados estarão em completa obediência à boa técnica, objetivando a 

obtenção de um acabamento esmerado nos serviços que só serão aceitos nessas condições, 

devendo ainda satisfazer rigorosamente as normas técnicas brasileiras pertinentes. Correrá por 

conta da CONTRATADA a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho na 

execução dos pavimentos, uso de patentes registradas e a destruição ou danificação das peças, 

pisos e acessórios ou a qualquer equipamento urbano ou pavimento adjacente. A 

CONTRATADA responde por acidentes ainda que resultem de caso fortuito ou por qualquer 

outra causa, até o recebimento definitivo pela PREFEITURA, bem como as indenizações que 

possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que 

ocorridos em via pública. 

Durante todas as etapas de execução dos pavimentos a CONTRATADA tomará as 

devidas precauções no que se refere ao isolamento da área evitando o acesso de estranhos ao 

entorno imediato. As obrigações da CONTRATADA são: 

a) Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os objetos 

do presente instrumento, de forma que sejam entregues e permaneçam em perfeito estado de 

funcionamento; 

b) Reconstituir, se for o caso, os locais, não constantes no escopo, danificados em razão das 

obras; 

c) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção por 

qualquer motivo; 

d) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados nos 

locais de trabalho; 

e) Utilizar, na execução dos serviços objeto desta obra pessoal identificado, uniformizado, 

selecionado, de comprovada competência técnica, bom comportamento, podendo ser exigida a 

substituição de qualquer empregado, cujo comportamento ou capacidade a CONTRATANTE 

julgue impróprio ao desempenho dos serviços contratados; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) Fornecer todo material de consumo, peças e equipamentos necessários ao desempenho dos 

serviços objeto desta obra, os quais deverão ser novos e originais; 
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h) Para o corte preciso dos blocos, quando necessário, utilizar ferramenta do tipo policorte 

com reservatório de água acoplado para refrigeração do disco de corte para minimizar ou 

evitar gerar poeira que cause transtornos aos moradores próximos ao local da obra; 

i) Fornecer e responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais, equipamentos e mão- 

de-obra necessária à execução do serviço; Agendar as entregas e execução de todos os 

serviços com o fiscal do contrato com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

j) Responsabilizar-se pelo pagamento da remuneração aos profissionais encarregados do 

trabalho, bem como pelo seu transporte e alimentação, e por todos e quaisquer encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários incidentes; 

k) A CONTRATADA deverá providenciar os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individuais) 

exigidos por lei e pela NR-6 – Equipamento de Proteção Individual, obrigando a utilização 

dos mesmos pelos operários envolvidos na obra. Deverão ser tomadas medidas de segurança 

no que diz respeito às operações em máquinas e equipamentos de carpintaria, que somente 

podem ser realizadas por trabalhadores qualificados nos termos da NR–18 – Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. É obrigatório o uso dos 

equipamentos de proteção individual (EPIs): botas, capacetes, luvas, protetores de ouvido, 

óculos, máscaras e joelheiras. Além de obrigatórios por lei, estes equipamentos garantem a 

segurança do operário. O trabalhador não precisa utilizar necessariamente todos os 

equipamentos ao mesmo tempo; estes variam com o serviço realizado. Por exemplo, quem 

está assentando as peças não precisa usar óculos, mas quem está lidando com o corte de 

peças, sim. Verifique sempre com o responsável pela segurança da obra quais são os 

equipamentos necessários para cada tipo de trabalho. 

 
l) Refazer os serviços não realizados em conformidade com todo o disposto neste edital e seus 

anexos sem qualquer acréscimo ao valor contratado; 

m) Manter, durante o prazo de garantia, endereço e telefone para contato permanentemente 

atualizados; 

n) Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o final da garantia; 
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o) O frete dos materiais até o local da prestação de serviços e a mão-de-obra deverão estar 

inclusos no custo dos serviços conforme composição prevista em planilha orçamentária; 

p) A CONTRATADA deverá manter os empregados dentro dos parâmetros das normas 

disciplinares do TRE-PR, não gerando qualquer vínculo empregatício com ele; 

q) A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO deste Tribunal, em até 2 (dois) 

dias após o recebimento da data indicada para início dos serviços na Ordem de Início de 

Serviços para execução das obras, a relação nominal de todo o pessoal envolvido diretamente 

na execução dos serviços, informando os respectivos números de Registro Geral do 

documento de identidade; 

r) Em caso de alteração na relação referida na alínea anterior, os novos empregados da 

CONTRATADA só serão autorizados a prestar serviços nas dependências do 

CONTRATANTE 2 (dois) dias após a informação de alteração, contendo os nomes e 

respectivos números de Registro Geral do documento de identidade. 

 

Limpeza 

 

No final da obra com variação será removido todo o entulho da obra. Após selamento 

total das juntas, todos os entulhos, resíduos e detritos que possam causar escorregamentos e 

acidentes. A CONTRATADA deverá reparar quaisquer danos oriundos do processo de 

limpeza. Os entulhos serão transportados para bota-fora devidamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 
Medição e vistoria 

 
 

Para os serviços de assentamento de meios-fios serão considerados os comprimentos 

medidos nas peças assentadas que forem consideradas tecnicamente satisfatórias. O recape, 

pavimentação e calçadas serão realizadas vistórias mensais da execução e conferência da 

execução e qualidade. Estas serão realizadas após requerido o pedido e que deve ser 

devidamente protocolado. 
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DOCUMENTAÇÃO: 

 
 

Antes do início dos serviços a empreiteira deverá providenciar, e apresentar para o órgão 

contratante: 

a) ART de execução; 

b) CEI da Previdência Social; 

c) Livro de registro dos funcionários; 

e) Programas de Segurança do Trabalho. 

d) Placa da Obra: As placas deverão ser no padrão fornecido pelo Convênio e PREFEITURA. 

 
 

ENTREGA DA OBRA: 

 
 

A obra só será liberada ao trafego após a cura da capa selante e com a sinalização 

posicionada. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, 

fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher leis sociais 

referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, e possuir responsável técnico pela 

EXECUÇÃO com fornecimento de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 

 

. 

 

 

Honório Serpa – PR, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
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ANEXO 24 - MEMORIAL DESCRITIVO OBRA – LOTE 2: 

 

 

 

IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

 

 

 

PROPONENTE: PREFEITURA DE HONÓRIO SERPA 

 

 

 

 

OBJETO: 

 

 

 

O presente memorial descritivo fixa as diretrizes básicas para a execução do projeto de 

pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical, que será executado de acordocom 

as especificações técnicas e obedecendo tanto aos desenhos e detalhes dos projetos, como as 

especificações do caderno de encargos em anexo. Os ensaios de Controle Tecnológico 

deverão ser apresentados para a aceitação dos serviços em medição e pagamento,os custos 

correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais estão incluídos nos custos unitários dos 

serviços. O Controle Tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitadoe os 

resultados obtidos das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, 

acompanhados de “Análise dos Resultados”, descrevendo claramente se a amostra atende, ou 

não, ao projeto e às normas, vinculado a uma ART, nos laudos deverão constar o número da 

ART correspondente, podendo ser única para o projeto, indicar também qual o trecho da 

rua/etapa que pertence à amostra. 
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SERVIÇOS INICIAIS: 

 

 

Responsabilidade Técnica: 

 

As obras deverão ser executadas sob a responsabilidade técnica de profissional 

habilitado acompanhadas da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA/PR. 

 

 

Equipamentos de Segurança: 

 

Caberá a Empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos necessários 

tanto para a execução dos serviços, quanto para a segurança dos funcionários envolvidos no 

trabalho. 

 

Instalação do Canteiro: 

 

O Canteiro deverá ser instalado em local apropriado, com instalações para alojamento, 

banheiros e vestiários para funcionários, depósitos de materiais necessários a execução da 

obra e escritório para fiscalização. 
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PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ASFÁLTICO: 

 

 

DADOS DA OBRA 

 

Obra: Pavimentação 

asfáltica 

Área:2.050,00 m² 

Local: Estrada de aceso ao Distrito do Pinho Fleck - Honório Serpa-PR 

 

 

DADOS DO PROPONENTE 

 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Honório Serpa 

Endereço: Rua Elpídio dos Santos nº 541 – Centro 

CEP 85.548-000 

Município: Honório Serpa – PR 

 

 

 

OBJETIVO 

 

Consiste na aplicação de concreto usinado a quente – CBUQ, sobre base a ser 

implantada sobre pavimentação poliédrica, consolidando pavimentação asfáltica na 

estrada de acesso ao Distrito do Pinho Fleck - Honório Serpa-PR 

 

 

 

PROCESSOS EXECUTIVOS PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 

 

Perfuração e Detonação 

 

O serviços de perfuração e detonação de rochas fica de responsabilidade da empresa 

vencedora da licitação conforme a especificação do Item 1 da planilha de orçamento, sendo que 

o serviço de perfuração e detonação deverá executado antes das etapas da pavimentação 

asfática. 
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Redutores de Velocidade (Lombadas) 

 

Os redutores de velocidade deveram ter as dimenões de 3,40metros de largura, 0,12Cm 

de altura no seu centro e seu comporimento fica determinado pela largura da Rua, sendo que as 

mesmas deverão ser instaladas nas seguintes ruas: Av. xvi de novembro, Av. São Francisco, 

Rua Elpidio dos Santos, Rua das Rosas, Rua Sebastião Eleitério, Rua Antônio Menegatti, Av. 

das Flores, Rua São Sebastião, Rua dos Eucaliptos (Distrito do Pinho Fleck). 

 

 

Sistemas de Drenagem. 

 

 

As redes de tubos de concreto para drenagem pluvial será de responsabilidade do 

Município podendo ser executadas em valas ou aterros, devendo em qualquer caso ter a 

preocupação de apoiar uniformemente todo o corpo cilíndrico do tubo, criando nichos para 

acomodação das bolsas, evitando-se a concentração de tensões nas tubulações. 

As obras de execução de redes de drenagem de água pluvial devem obedecer 

rigorosamente às normas técnicas pertinentes. 

Antes de se iniciar as obras, é necessária a determinação ou locação das coordenadas de 

projeto, assim como medidas de proteção e sinalização, quando necessárias. Posteriormente, 

inicia-se a execução da obra, sendo: 

 

▪ Escavação de valas. 

Quando os tubos forem assentados em valas, estas deverão ter dimensões compatíveis 

com seu diâmetro permitindo a montagem, rejuntamento no caso de junta rígida e reaterro 

compactado da vala. 

Para orçamento foram consideradas dimensões de 60x100cm para escavação de valas 

para assentamento de tubos de concreto de diâmetro até 40cm, seguido de reaterro mecânico. 
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▪ Assentamento dos Tubos 

A decida dos tubos na vala deve ser feita cuidadosamente, manualmente ou com o 

auxílio de equipamentos mecânicos. Os tubos devem estar limpos internamente e sem defeitos. 

No momento do acoplamento os tubos devem ser suspensos por cabos de aço ou cinta, 

sempre pelo diâmetro externo, verificando-se o alinhamento dos extremos a serem acoplados. 

Quando a rede tiver junta elástica, devemos observar se os anéis de borracha estão 

posicionados corretamente e após o acoplamento, não há a necessidade de realizar o 

rejuntamento. 

Caso os tubos tenham de junta rígida, após o acoplamento, deve-se executar o 

rejuntamento dos tubos pelo lado externo com a utilização de argamassa de areia e cimento. 

 

▪ Reaterro da vala. 

Deverá ser feito com material compatível e com o nível de compactação adequado. 

Cuidados especiais deverão ser tomados com o reaterro inicial ao lado dos tubos, pois 

normalmente o local é de difícil acesso, dificultando a compactação do solo. 

Antes de iniciar a compactação mecânica do reaterro com equipamento de grande porte, 

é importante que o engenheiro responsável verifique se o tubo foi dimensionado para aquela 

determinada solicitação de carga. 

 

▪ Dissipador de Energia 

Estes dispositivos deverão estar localizados no final das canalizações do sistema de 

drenagem, visando diminuir o impacto do escoamento d’água. 

 

 

 

Sub-Base 

A execução da Sub-Base será de responsabilidade do Município, deverá ser executada a sub- 

base em macadame seco britado, compactado, de modo que a espessura final atinja e=10,00cm. 

 

Base 

A etapa seguinte será a execução da base de suporte em brita graduada, que será 
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compactada com rolo vibratório depois de alcançado o perfil de projeto (e=12,00cm). Este 

serviço deverá ser executado de modo que a superfície adquira aspecto homogêneo. Depois esta 

será energicamente compactada com rolo vibratório. 

 

Imprimação de Base 

Finalizada a etapa de conformação e compactação da base em brita graduada, deverá ser 

aplicada a imprimação da base através de emulsão asfáltica CM-30 para interligação entre os 

aglomerados asfálticos e a brita de suporte. 

 

Pintura Asfáltica 

Em seguida será aplicada pintura asfáltica de ligação com emulsão RR-1C. 

 

 

Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a superfície do 

pavimento existente, visando promover a aderência entre este e o revestimento a ser executado. 

Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de preferência, 

vassouras mecânicas. A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 

material betuminoso em quantidade uniforme. As barras de distribuição deverão ser do tipo de 

circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 

espalhamento de ligante. Os carrosdistribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de 

fácil observação, e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e 

correções localizadas. O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 

equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. O depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material 

betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. 

 

 

▪ Capa de rolamento em CBUQ - Faixa do DER 

 

 

A capa de rolamento será executada em toda a largura da pista, em conformidade com as 

especificações da seção do projeto. 



ANEXO 24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.585.444/0001-42 

Rua Elpidio dos Santos, s/n – Fone/Fax (46) 3245 1130 
CEP – 85548-000 Honório Serpa – Pr 

 

 

Sendo uma camada de e=4,00cm em toda a pista na largura e extensão determinada no 

projeto com CBUQ (concreto asfáltico usinado a quente). Salienta-se que foi tomado 4 cm 

como espessura média, podendo em alguns trechos este valor ser excedido, mas nunca deverá 

tomar espessuras inferiores a ele. 

OBS: a densidade de massa asfáltica = 2,5 

Mistura Asfáltica (CBUQ): 

O revestimento asfáltico (capa) consistirá de uma camada de concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (C.B.U.Q.), com espessura de 4,0cm. Composição da Mistura do C.B.U.Q: 

A mistura da massa asfáltica do tipo CBUQ deverá constituir-se em uma mistura uniforme de 

agregados e cimento asfáltico teor de 5,0% . A mistura de agregados para o concreto 

asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá estar enquadrada na faixa “C” das especificações 

gerais, conforme quadro a seguir: 

Execução: 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de 

asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa deve 

ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local de 

aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter 

a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada 

na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder o espalhamento na pista 

que deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir que a 

espessura mínima sem a compactação seja de 5,0 cm. Em conjunto com a vibro-acabadora, 

deverá atuar o rolo pneumático auto-propulsionado de pressão variável, cujos pneumáticos 

deverão ter suas respectivas pressões internas aumentadas gradativamente, com o suceder das 

passadas. Como unidade de acabamento, será utilizado um rolo metálico, tipo tandem. 
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EQUIPAMENTOS: 

 

Para este serviço estão previstos os seguintes equipamentos: 

 

* Usina de asfalto; 

* Rolos compactadores lisos e com pneus; 

* Caminhões; 

* Vibro acabadora com controle eletrônico; 

* Placa Vibratória; 

* Rolo Tanden. Serão verificadas duas temperaturas do C.B.U.Q.: 

* Na usinagem, e 

* No espalhamento. Material a ser utilizado: 

* Pedra britada devidamente enquadrada nas normas e na granulometria especificadas pelo 

DER. 

* Densidade da massa asfáltica é de 2,5 

* Teor da massa asfáltica é de 5,0% 

 

 

 

Transporte: 

 

 

O transporte da mistura desde a usina até a pista será efetuado com caminhões de 

caçamba basculante. A descarga deverá ser projetada para que a massa seja distribuída com 

espessura uniforme. 

 

Obs: Para cálculo da DMT foram as seguintes: 
 

 

Brita Graduada: Chopinzinho - Pr= 62,00KM 

Concreto 
Asfáltico/CBUQ: 

Chopinzinho - Pr= 62,00KM 
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SINALIZAÇÃO 

 

Limpeza da superfície para aplicação de sinalização: 

 

 

São objetos desta especificação os serviços de limpeza de pista, para fins de preparação para 

aplicação de sinalização horizontal. As operações de limpeza de pista serão executadas 

mediante a utilização de equipamentos adequados (caminhão pipa, vassoura mecânica com 

trator agrícola) complementados com o emprego de serviços manuais. 

 

Sinalização horizontal tinta acrílica cor branca bordos (L=10cm): 

 

 

Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os limites da pista 

de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por faixas de tráfego, e 

ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais. No bordo da pista, conforme locais 

indicados em projeto, haverá sinalização horizontal na cor branca, simples e contínua, com 10 

cm de largura, conforme projeto. A sinalização horizontal deverá ser executada por meio 

mecanizado e por pessoal habilitado. A tinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de solvente 

e executada por aspersão simples, pois apresentam características de rápida secagem, 

homogeneização, forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, 

perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção das 

esferas de vidro. A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. 

 

Sinalização horizontal áreas especiais: 

 

Consiste na execução de faixas que tem a função de definir e orientar os pedestres 

ordenando-os e orientando os locais de travessia na pista, sendo estas executadas com tinta 

acrílica na cor branca para faixa de pedestres (4,00m x 0,40m com espaçamento de 0,40m) e 

faixas de retenção, espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. A sinalização deverá ser 

executada por meio manual e por pessoal habilitado. 
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Mão de obra: especificações gerais de execução 

 

 

Para perfeita execução das obras e serviços referidos neste documento, a 

CONTRATADA se obriga sob as responsabilidades legais vigentes a prestar toda assistência 

técnica e administrativa necessária. Para as obras e serviços contratados, caberá a 

 

CONTRATADA fornecer e conservar os equipamentos e ferramentas necessárias, empregar 

mão-de-obra adequada e capacitada, de modo a reunir permanentemente uma equipe 

homogênea e suficiente para garantir a conclusão das obras dentro do prazo fixado e com a 

qualidade desejada. Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade, assim como 

todos os serviços executados estarão em completa obediência à boa técnica, objetivando a 

obtenção de um acabamento esmerado nos serviços que só serão aceitos nessas condições, 

devendo ainda satisfazer rigorosamente as normas técnicas brasileiras pertinentes. Correrá por 

conta da CONTRATADA a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho na 

execução dos pavimentos, uso de patentes registradas e a destruição ou danificação das peças, 

pisos e acessórios ou a qualquer equipamento urbano ou pavimento adjacente. A 

CONTRATADA responde por acidentes ainda que resultem de caso fortuito ou por qualquer 

outra causa, até o recebimento definitivo pela PREFEITURA, bem como as indenizações que 

possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que 

ocorridos em via pública. 

Durante todas as etapas de execução dos pavimentos a CONTRATADA tomará as 

devidas precauções no que se refere ao isolamento da área evitando o acesso de estranhos ao 

entorno imediato. As obrigações da CONTRATADA são: 

a) Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os objetos 

do presente instrumento, de forma que sejam entregues e permaneçam em perfeito estado de 

funcionamento; 

b) Reconstituir, se for o caso, os locais, não constantes no escopo, danificados em razão das 

obras; 

c) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção por 

qualquer motivo; 
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d) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados nos 

locais de trabalho; 

e) Utilizar, na execução dos serviços objeto desta obra pessoal identificado, uniformizado, 

selecionado, de comprovada competência técnica, bom comportamento, podendo ser exigida a 

substituição de qualquer empregado, cujo comportamento ou capacidade a CONTRATANTE 

julgue impróprio ao desempenho dos serviços contratados; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) Fornecer todo material de consumo, peças e equipamentos necessários ao desempenho dos 

serviços objeto desta obra, os quais deverão ser novos e originais; 

h) Para o corte preciso dos blocos, quando necessário, utilizar ferramenta do tipo policorte 

com reservatório de água acoplado para refrigeração do disco de corte para minimizar ou 

evitar gerar poeira que cause transtornos aos moradores próximos ao local da obra; 

i) Fornecer e responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais, equipamentos e mão- 

de-obra necessária à execução do serviço; Agendar as entregas e execução de todos os 

serviços com o fiscal do contrato com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

j) Responsabilizar-se pelo pagamento da remuneração aos profissionais encarregados do 

trabalho, bem como pelo seu transporte e alimentação, e por todos e quaisquer encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários incidentes; 

k) A CONTRATADA deverá providenciar os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individuais) 

exigidos por lei e pela NR-6 – Equipamento de Proteção Individual, obrigando a utilização 

dos mesmos pelos operários envolvidos na obra. Deverão ser tomadas medidas de segurança 

no que diz respeito às operações em máquinas e equipamentos de carpintaria, que somente 

podem ser realizadas por trabalhadores qualificados nos termos da NR–18 – Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. É obrigatório o uso dos 

equipamentos de proteção individual (EPIs): botas, capacetes, luvas, protetores de ouvido, 

óculos, máscaras e joelheiras. Além de obrigatórios por lei, estes equipamentos garantem a 

segurança do operário. O trabalhador não precisa utilizar necessariamente todos os 

equipamentos ao mesmo tempo; estes variam com o serviço realizado. Por exemplo, quem 

está assentando as peças não precisa usar óculos, mas quem está lidando com o corte de 
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peças, sim. Verifique sempre com o responsável pela segurança da obra quais são os 

equipamentos necessários para cada tipo de trabalho. 

 

l) Refazer os serviços não realizados em conformidade com todo o disposto neste edital e seus 

anexos sem qualquer acréscimo ao valor contratado; 

m) Manter, durante o prazo de garantia, endereço e telefone para contato permanentemente 

atualizados; 

n) Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o final da garantia; 

o) O frete dos materiais até o local da prestação de serviços e a mão-de-obra deverão estar 

inclusos no custo dos serviços conforme composição prevista em planilha orçamentária; 

p) A CONTRATADA deverá manter os empregados dentro dos parâmetros das normas 

disciplinares do TRE-PR, não gerando qualquer vínculo empregatício com ele; 

q) A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO deste Tribunal, em até 2 (dois) 

dias após o recebimento da data indicada para início dos serviços na Ordem de Início de 

Serviços para execução das obras, a relação nominal de todo o pessoal envolvido diretamente 

na execução dos serviços, informando os respectivos números de Registro Geral do 

documento de identidade; 

r) Em caso de alteração na relação referida na alínea anterior, os novos empregados da 

CONTRATADA só serão autorizados a prestar serviços nas dependências do 

CONTRATANTE 2 (dois) dias após a informação de alteração, contendo os nomes e 

respectivos números de Registro Geral do documento de identidade. 

 

Limpeza 

 

No final da obra com variação será removido todo o entulho da obra. Após selamento 

total das juntas, todos os entulhos, resíduos e detritos que possam causar escorregamentos e 

acidentes. A CONTRATADA deverá reparar quaisquer danos oriundos do processo de 

limpeza. Os entulhos serão transportados para bota-fora devidamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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Medição e vistoria 

 

Para os serviços de assentamento de meios-fios serão considerados os comprimentos 

medidos nas peças assentadas que forem consideradas tecnicamente satisfatórias. O recape, 

pavimentação e calçadas serão realizadas vistórias mensais da execução e conferência da 

execução e qualidade. Estas serão realizadas após requerido o pedido e que deve ser 

devidamente protocolado. 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

 

Antes do início dos serviços a empreiteira deverá providenciar, e apresentar para o órgão 

contratante: 

a) ART de execução; 

b) CEI da Previdência Social; 

c) Livro de registro dos funcionários; 

e) Programas de Segurança do Trabalho. 

d) Placa da Obra: As placas deverão ser no padrão fornecido pelo Convênio e PREFEITURA. 
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ENTREGA DA OBRA: 

 

A obra só será liberada ao trafego após a cura da capa selante e com a sinalização 

posicionada. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, 

fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher leis sociais 

referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, e possuir responsável técnico pela 

EXECUÇÃO com fornecimento de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 
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MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA 

(Processo Administrativo n°15/2024) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente licitação será dividida em 2 (dois) itens, tendo por objeto a execução, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço global, das seguintes obras/Itens: 

ITEM 1: Pavimentação parcial da estrada vicinal que liga a cidade de Honório Serpa ao distrito 

Pinho Fleck, de acordo com os itens da tabela abaixo e conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 Ponto de Partida (Fazenda Calgaro): 26º11’42.23” S, 52º22’17.20” O 

 Ponto de Chegada (Eucaliptos): 26º13’29.09” S, 52º23’45.88” O 

 Extensão: 4,70 Km 

SUB- 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
(DIMENSÕES 3,00M X 1,50M) 

UN 1.00 1,527.31 1,527.31 

2 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 108,288.00 1.05 113,702.40 

3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 101,520.00 3.34 339,076.80 

4 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 3,384.00 147.90 500,493.60 

5 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA 
EMULSÃO 

M2 28,200.00 0.62 17,484.00 

6 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 28,200.00 0.43 12,126.00 

7 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 47.94 4,573.28 219,243.04 

8 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA 
E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 1,128.00 1,500.60 1,692,676.80 

9 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 36,096.00 1.05 37,900.80 

10 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 33,480.00 3.34 111,823.20 

11 
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 18,800.00 7.16 134,608.00 

12 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UN 34.00 900.70 30,623.80 
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- ITEM 2: Pavimentação da Avenida Pinho Fleck (localizada no Distrito Pinho Fleck), de 
acordo com os itens da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 Ponto de Partida (Eucaliptos): 26º13’29.09” S, 52º23’45.88” O 

 Ponto de Chegada (Av. Pinho Fleck): 26º14’17.00” S, 52º24’06.00” O 

 Extensão: 2,30 Km 

SUBIT
EM 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Prestação de serviços de perfuração e detonação de rochas, com 
diâmetro de furo de 3 (três) polegadas. Malha de perfuração 
(distância entre os furos) a ser definida, serviço de perfuração e 
detonação por metro linear, conforme necessidade da Prefeitura. 
Incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra e demais 
acessórios necessários para a execução dos serviços 

ml 1,200.00  127.08  152,496.00  

2 Brita Graduada m3 1,476.40  372.81  550,416.68  

3 Imprimação com Emulsão RR-1C- exclusive emulsão m2 12,300.00  0.60  7,380.00  

4 Fornecimento de emulsão RR-1C - imprimação ton 14.76  5,055.35  74,616.97  

5 Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão m2 12,689.99  0.41  5,202.90  

6 Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp ton 6.34  5,055.35  32,050.92  

7 CBUQ - TRAÇO 1 - CAPA - Faixa "C" (Quantidade menor que 
10.000 ton) 

ton 1,345.46  364.51  490,433.62  

8 
Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 ton) 

ton 67.27  6,196.30  416,825.10  

9 Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base 
solvente- (0,034 m2/m2)  

m2 820.00  37.65  30,873.00  

10 Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte 
METÁLICO 

un 18.00  661.61  11,908.98  

11 Escavação Manual de Valas m3 257.40  60.44  15,557.26  

12 Reaterro Sem Apiloamento m4 109.32  18.73  2,047.56  

13 Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berço c/ Armação Símples PA-1 m 53.00  178.60  9,465.80  

14 Corpo de BSTC ø 0,60 Sem Berço c/ Armação Símples PA-1 m 282.00  418.17  117,923.94  

15 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia 
(Grau de Compactação) - Regularização e Compactação do 
Subleito 

un 240.00  199.62  47,908.80  

16 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia 
(Grau de Compactação) - Sub-base 

un 240.00  199.62  47,908.80  

17 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica un 120.00  102.28  12,273.60  

18 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso un 120.00  58.76  7,051.20  

19 Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas 
betuminosas 

un 120.00  120.96  14,515.20  

20 Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda 
rotativa 

un 120.00  119.45  14,334.00  

21 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para 
extração de corpos de prova da capa asfáltica. 

gb 1.00  5,917.24  5,917.24  

1.1.1. O prazo de execução do presente Contrato é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

1.1.2. O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

1.1.3. O serviço é enquadrado como não-contínuo tendo em vista que se trata de obra de 
pavimentação asfáltica, tendo sua execução de acordo com cronograma elaborado no Estudo Técnico 
Preliminar.  

1.1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A estrada a ser comtemplada com a pavimentação asfáltica do referido objeto liga a cidade de Honório 
até o Distrito Pinho Fleck, sendo muito utilizada tanto por veículos de pequeno porte quanto por veículos de 
grande porte, uma vez que, existem na região indústrias e há predominância de atividade agropecuária, 
atividades estas que se utilizam da via para o transporte de produtos e locomoção dos moradores da região. 

2.2. A exemplo disso, no decorrer do ano de 2023, registrou-se a criação e fortalecimento dos 
empreendimentos comerciais preexistentes, destacando-se a entrada em operação de duas novas cerealistas 
ao longo desse período. 

2.3. Assim sendo, a manutenção e a qualidade da referida estrada são de suma importância para o 
desenvolvimento da sociedade local e do município de Honório Serpa como um todo. Atualmente essa via é 
composta por pavimentação poliédrica a qual encontra-se em inadequado estado para tráfego devido à 
presença de grande quantidade de buracos e imperfeições. 

2.4 Desta forma, faz-se necessária reforma e adequação da estrada supracitada, sendo adotada a 
pavimentação asfáltica como sendo a melhor solução para a demanda em questão. 

2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A pavimentação asfáltica frente a outros tipos de pavimentação, tais como: pavimentação poliédrica 
ou pavimento natural mostra-se mais vantajosa em vários aspectos, a saber: maior qualidade final, maior 
agilidade de implantação, maior durabilidade e vida útil, maior disponibilidade de empresas que executam 
esse serviço, essas vantagens são mais bem detalhadas a seguir: 

3.2. Por ser um pavimento monolítico, diferentemente da pavimentação natural e da poliédrica, o pavimento 
asfáltico permite um melhor acabamento de sua superfície, o que proporciona menor desgaste dos veículos 
e mais agilidade de tráfego. 

3.3. Com relação ao tempo de implantação, a diferença é demasiado grande, uma vez que, diferentemente 
da pavimentação poliédrica que é realizada de forma predominantemente manual, a pavimentação asfáltica 
é realizada de forma mecanizada, o que garante muita agilidade para a sua implantação. Essa agilidade se 
torna muito importante pois evita que a estrada fique bloqueada por um longo período, afetando o tráfego 
local. 

3.4. Outra questão a ser considerada é a maior quantidade de empresas na região aptas a executar a 
pavimentação asfáltica, o que não acontece com a pavimentação poliédrica, na qual a mão de obra, por ser 
essencialmente manual/artesanal encontra-se escassa. 

3.5. De forma geral, a pavimentação asfáltica apresenta o melhor custo-benefício para a demanda em 
questão, tendo uma vida útil estimada entre 8 e 12 anos, possuindo maior resistência às chuvas e intempéries 
em geral e sendo de fácil manutenção quando comparado às demais soluções possíveis. 

3.6. Assim sendo, como expectativa dos resultados e desdobramentos após a implantação do projeto, 
teremos o fortalecimento econômico desta região. Esse desenvolvimento não apenas impulsionará o 
movimento de veículos destinados ao escoamento de safras, mas também resultará em um expressivo 
aumento na mobilidade de trabalhadores. Esse crescimento será consequência direta da criação de novos 
empregos nas cerealistas, catalisando a formação de estabelecimentos comerciais adjacentes, como 
lanchonetes, borracharias e abastecedoras, que poderão ser estrategicamente posicionados para atender 
tanto trabalhadores quanto caminhoneiros que transitam pela região. 

3.7. Espera-se também um aumento expressivo no número de produtores rurais, impulsionado por medidas 
de apoio específicas, como capacitação técnica, acesso facilitado a recursos agrícolas e programas de 
financiamento agrário. A quantificação precisa desse aumento poderá ser obtida por meio de levantamentos 
e pesquisas específicas. 
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3.8. Outro impacto positivo relevante dessa expansão será a melhoria substancial na renda familiar das 
famílias de produtores. Essa mudança é um reflexo direto da prosperidade dos empreendimentos agrícolas, 
refletindo-se em ganhos financeiros mais robustos para os envolvidos na cadeia produtiva. 

3.9. Além disso, a pavimentação trará benefícios adicionais para a comunidade local. Como, por exemplo, 
proporcionar um transporte escolar mais seguro e eficiente para os estudantes. Da mesma forma, o setor de 
saúde experimentará melhorias consideráveis, especialmente para a equipe que realiza deslocamentos 
diários da área urbana de Honório Serpa até a localidade de Pinho Fleck. Esse trajeto é crucial para o 
atendimento à saúde local, e a pavimentação asfáltica contribuirá para a otimização desses deslocamentos, 
garantindo um acesso mais rápido e seguro aos serviços de saúde. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1 MITIGAÇÃO IMPACTOS AMBIENTAIS 

4.1.1 Caberá à empresa contratada a correta destinação das embalagens, de acordo com as normas da 

ABNT, bem como com as leis pertinentes. Também será exigido no termo de referência: 

a) Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 

ou de origem nativa de procedência legal e de gerenciamento de resíduos da construção civil (Anexo 

10); 

b) Declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem 

nativa de procedência legal (Anexo 11). 

4.2. OBJETIVOS 

4.2.1. Com a implementação da obra de pavimentação, a Prefeitura almeja atingir os seguintes objetivos: 

a) Aprimorar as condições logísticas dos trabalhadores rurais, bem como das demais indústrias 
presentes na região, proporcionando um escoamento mais eficiente de sua produção agrícola e 
facilitando o acesso a insumos. 

b)  Fomentar uma integração mais efetiva entre as diversas regiões conectadas pela via pavimentada, 
fortalecendo os laços e a colaboração entre comunidades. 

c) Estabelecer e ampliar políticas de apoio aos agricultores locais, visando fortalecer suas atividades 
e promover o desenvolvimento sustentável da agricultura na região. 

d) Impulsionar a atividade produtiva de grãos, incentivando o crescimento e a prosperidade do setor 
agrícola local. 

e) Aperfeiçoar a infraestrutura das vias urbanas, contribuindo para o impulso das atividades produtivas 
locais e proporcionando um ambiente propício ao desenvolvimento econômico sustentável. 
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4.3. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO Sim Não N/A MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 
Insuficiência de recurso financeiro 
para manutenção/reparo do 
objeto. 

  x   
Recurso a ser recebido através de 
repasse do ministério. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a execução do 
projeto. 

  x   

A Prefeitura dispõe de equipe 
técnica especializada para 
acompanhar/ operacionalizar a 
execução do projeto. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a manutenção do 
objeto concluído. 

  x   

A Prefeitura dispõe de equipe 
técnica especializada para 
acompanhar/operacionalizar a 
manutenção do objeto concluído. 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais. 

  x   

Para mitigar estes possíveis riscos, 
o projeto contempla a prevenção 
com drenagem, galerias e 
canaletas. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou entrega do objeto. 

  x   

Rodovia já consolidado com projeto 
anterior existente há mais de 10 
anos, sendo que o atual projeto é 
readequação do pavimento. 

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia.   x   

O contrato prevê garantia de 05 
anos após a conclusão da obra. 

Cancelamento de condições e 
garantias contratuais por perda de 
prazos. 

  x   O contrato prevê tal situação. 

MATERIAL 

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região.   x   

Existem ao menos três empresas 
especializadas na região. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado. 

  x   

Equipe técnica acompanhará o 
processo de implantação, execução 
e entrega, mmitigando o risco de 
entrega da obra fora dos padrões 
mínimos exigidos em contrato. 

FUNCIONALIDADE 
Perda de utilidade/funcionalidade 
antes do término da expetativa de 
vida útil do objeto. 

  x   

Equipe técnica estará 
acompanhado e fiscalizando os 
materiais e forma de aplicação dos 
mesmos, evitando queda de 
qualidade ou funcionalidade. 

OUTROS           
N/A = Não se aplica. 

4.4. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

4.4.1 O departamento de Obras e Engenharia, juntamente com o departamento municipal de Agrimensura 
serão responsáveis pela elaboração e acompanhamento da execução do plano. 
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Subcontratação 

4.5. A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização 
prévia, por escrito, do contratante. 

4.6. A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições: 

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de 
qualificação técnica, quando exigidos no edital; 

b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

c) Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução 
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem 
prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato. 

d) É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

Garantia da contratação 

4.7. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.8. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.   

4.9. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

4.10. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
contratual. 

4.11 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades 
do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. No caso de 
prorrogação dos prazos contratuais, as garantias deverão ser devidamente prorrogadas. 

4.12. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo licitador. 

4.13. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento mediante 
a apresentação de: 
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a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

 Vistoria 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00. horas às 17:00 horas.   

4.15. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.16. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal, assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
(Anexo 03.1). 

4.17. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços que compõe o objeto devem ser executados conforme descrito nos memoriais descritivos 
(anexos 23 e 24) e conforme especificado nos projetos anexos a este termo de referência. 

5.1.1. Início da execução do objeto: Imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: O cronograma de realização dos serviços está nos Anexos 21 
e 22. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.2. A empresa deverá garantir seus serviços por prazo não inferior a 5 anos, devendo ser refeitos às suas 
expensas os trechos que porventura apresentem qualquer deficiência. 

5.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.4. O prazo para correção/reparação de que trata a item 5.3 é de no máximo 30 (trinta) dias após recebimento 
de notificação emitida pelos fiscais técnico e/ou administrativo da Prefeitura de Honório Serpa. 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução do objeto. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.10. O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

Fiscalização Técnica 

6.11. Caberá ao fiscal técnico do contrato, Sra. Diandra Torteli Grando, e ao fiscal técnico substituto Sr. 
Audrei Felipe Lucatelli desempenhar as seguintes atividades: 

6.12. O acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução 
contratual.  

6.13. Fiscalização mensal, a contar da formalização deste Contrato, com medição baseada nos serviços 
executados; 

6.14. Elaboração o boletim de medição, com verificação o andamento físico dos serviços e comparação 
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento.  

6.15. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, 
será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
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6.16. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

Fiscalização Administrativa 

6.17. Caberá ao fiscal administrativo do contrato, Sra. Diandra Torteli Grando, e ao fiscal administrativo 
substituto Sr. Audrei Felipe Lucatelli: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 

b) Acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.19. Caberá a gestão do contrato ao Sr. Renato Costella, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), baseado 
nos requisitos do memorial e nas especificações de projeto (Anexos 23 e 24). 

7.2. A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que 
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários 
conforme Anexo 14, parte integrante deste edital. 

7.3. Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão reavaliados através 
de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da margem de 
tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 

7.4. Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os 
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e descontados 
nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se forem previstos e 
aprovados pelo Município, antes da execução. 

7.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  
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deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

 

7.7. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios do IMR, bem como, 
a correta execução do objeto de acordo com o projeto e com o memorial descritivo (Anexos 23 e 24). 

Do recebimento Provisório 

7.8. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.9. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 

7.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos de recebimento, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.10.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo de recebimento Anexo 17 detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.10.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final da conclusão do objeto, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.10.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7.10.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.10.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.10.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

Recebimento Definitivo 

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo de recebimento, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

c) Emitir Termo, (Anexo 18) para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.16.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária utilizado pela tributação municipal. 

Forma de pagamento 

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E 
REGIME DE EXECUÇÃO 

Condições de participação 

8.1. Poderá participar da presente licitação empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, devidamente 
constituída. 

8.2. Está impedido (a) de participar da licitação:o autor do projeto básico ou executivo da obra; 

a) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

b) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta 
Administração Pública Municipal; 

c) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo; 

d)  empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa; 

e) servidor ou dirigente vinculado ao licitador. 

f) Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente 
uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, pelo regime de empreitada global, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de execução 

8.4. O regime de execução do contrato será por empreitada global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.5. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.5.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
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8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Para comprovação da qualificação econômico-financeira, o proponente deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

g) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

h) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

i) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

j) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um), conforme Anexo 05;  

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.29.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade 

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 
da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.32. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.33. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração e também deverão apresentar comprovação de aptidão para execução de 
serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
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direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

8.34. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

b) declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

c) atestado de visita (Anexo 03); expedido pelo licitador. A proponente, por meio de representante 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra, deve obter, por 
sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A 
visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46) 3245-1130 até a data limite para o 

agendamento de  / / ; ou declaração formal (Anexo n.º 03.1), assinada pelo responsável técnico 

da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com a contratante 

d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de Pavimentação em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ de semelhante complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior às solicitadas no item 1.1, em quantidade igual ou superior conforme 
definido a seguir: 

DESCRIÇÃO SERVIÇO  QUANTIDADE MÍNIMA  

Pavimentação em Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente - CBUQ  

2100 ton 

 

e) e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (Anexo 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

f) f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico 

Profissional – CAT” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU

”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à solicitada na tabela do item d. 

g) g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

h) h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo 15, caso não conste a relação mínima neste 
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos 

conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e 

nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com 
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Anexo 
15); 
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i) i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo 16), devidamente 

preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. º RG e 

assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e 
assinatura do responsável técnico indicado.  

8.35. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.35.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

8.35.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 1 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.211.285,75 (três milhões duzentos e onze mil 
duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo 19. 

ITEM  2 

9.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.067.107,57 (dois milhões sessenta e sete mil cento 
e sete reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo 20. 

9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei Nº 1007 de 22 de dezembro de 2023 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

232 15/001 15.451.0004.2.053 4.4.90.51. 1000 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: LIVRES 

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 
430 19/001 15.452.0033.2.085 4.4.90.51 1608 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Recurso Operação de Crédito Caixa 

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 
434 19/001 15.452.0033.2.085 4.4.90.51 1803 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Honório Serpa, 11 de Março de 2024. 

___________________ 

Audrei Felipe Lucatelli  

Engº Civil – Crea: PR-174376/D   
Setor de Engenharia – Prefeitura de Honório Serpa 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

 
  

 

   

  P á g i n a  1 | 14 

 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

 

 

 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

O Município de Honório Serpa, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 924.24824.444/0001-42, 

sediado na Rua Elpídio dos Santos, nº 2441, Honório Serpa, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Senhor Luciano Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 017.3240.849-

99, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Contratação de empresa 

especializada em obras de pavimentação asfáltica para a  pavimentação da Avenida Pinho Fleck (localizada 

no Distrito Pinho Fleck) e pavimentação  parcial da estrada vicinal que liga a cidade de Honório Serpa ao 

distrito Pinho Fleck, de acordo com os itens da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) Meses  contados da data de assinatura 

do contrato , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 % (Vinte e cinco por cento) 

do valor total do contrato. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato , em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias , a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5 % (Cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por 60  dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 

11.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.  

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (Cinco) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

11.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (Zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (Vinte) dias; 

(2) moratória de 0,5% (Zero virgula cinco  por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (Dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

a. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 10 % (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Honório Serpa – PR , [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O presente estudo prevê dividir a contratação em 2 (dois) lotes, tendo por objeto a 
execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço global, das se-
guintes obras/lotes: 

- Item 1: Pavimentação parcial da estrada vicinal que liga a cidade de Honório 

Serpa ao distrito Pinho Fleck, de acordo com os itens da tabela abaixo e 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 Ponto de Partida (Fazenda Calgaro): 26º11’42.23” S, 52º22’17.20” O 

 Ponto de Chegada (Eucaliptos): 26º13’29.09” S, 52º23’45.88” O 

 Extensão: 4,70 Km  

- Item 2: Pavimentação da Avenida Pinho Fleck (localizada no Distrito Pinho 
Fleck), de acordo com os itens da tabela abaixo e conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento. 

 Ponto de Partida (Eucaliptos): 26º13’29.09” S, 52º23’45.88” O 

 Ponto de Chegada (Av. Pinho Fleck): 26º14’17.00” S, 52º24’06.00” O 

 Extensão: 2,30 Km 
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1.2 JUSTIFICATIVA 
1.2.1 A estrada a ser contemplada com a pavimentação asfáltica do referido 

objeto liga a cidade de Honório até o Distrito Pinho Fleck, sendo muito utilizada tanto 

por veículos de pequeno porte quanto por veículos de grande porte, uma vez que, 

existem na região indústrias e há predominância de atividade agropecuária, atividades 

estas que se utilizam da via para o transporte de produtos e locomoção dos moradores 

da região. 

1.2.2 A exemplo disso, no decorrer do ano de 2023, registrou-se a criação e 

fortalecimento dos empreendimentos comerciais preexistentes, destacando-se a 

entrada em operação de duas novas cerealistas ao longo desse período. 

1.2.3. Assim sendo, a manutenção e a qualidade da referida estrada são de suma 

importância para o desenvolvimento da sociedade local e do município de Honório 

Serpa como um todo. Atualmente essa via é composta por pavimentação poliédrica a 

qual encontra-se em inadequado estado para tráfego devido à presença de grande 

quantidade de buracos e imperfeições. 

1.2.4. Desta forma, faz-se necessária reforma e adequação da estrada 

supracitada, sendo adotada a pavimentação asfáltica como sendo a melhor solução para 

a demanda em questão. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

2.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei Nº 1007 de 22 de dezembro de 2023 

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

232 15/001 15.451.0004.2.053 4.4.90.51. 1000 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: LIVRES 
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Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

430 19/001 15.452.0033.2.085 4.4.90.51 1608 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Recurso Operação de Crédito Caixa 

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

434 19/001 15.452.0033.2.085 4.4.90.51 1803 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

3.1. OBJETIVOS 

3.1.1 Com a implementação da obra de pavimentação, a Prefeitura almeja atingir 

os seguintes objetivos: 

a) Aprimorar as condições logísticas dos trabalhadores rurais, bem como 

das demais indústrias presentes na região, proporcionando um 

escoamento mais eficiente de sua produção agrícola e facilitando o 

acesso a insumos. 

b) Fomentar uma integração mais efetiva entre as diversas regiões 

conectadas pela via pavimentada, fortalecendo os laços e a colaboração 

entre comunidades. 

c) Estabelecer e ampliar políticas de apoio aos agricultores locais, visando 

fortalecer suas atividades e promover o desenvolvimento sustentável da 

agricultura na região. 

d) Impulsionar a atividade produtiva de grãos, incentivando o crescimento 

e a prosperidade do setor agrícola local. 
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e) Aperfeiçoar a infraestrutura das vias urbanas, contribuindo para o 
impulso das atividades produtivas locais e proporcionando um ambiente 
propício ao desenvolvimento econômico sustentável. 

3.2. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 
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CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO Sim Não N/A MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 
Insuficiência de recurso financeiro 
para manutenção/reparo do objeto. 

  x   
Recurso a ser recebido através de 
repasse do ministério. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a execução do projeto. 

  x   
A Prefeitura dispõe de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a execução do projeto. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a manutenção do 
objeto concluído. 

  x   

A Prefeitura dispõe de equipe técnica 
especializada para 
acompanhar/operacionalizar a 
manutenção do objeto concluído. 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou desastres 
naturais. 

  x   
Para mitigar estes possíveis riscos, o 
projeto contempla a prevenção com 
drenagem, galerias e canaletas. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou entrega do objeto. 

  x   

Rodovia já consolidado com projeto 
anterior existente há mais de 10 anos, 
sendo que o atual projeto é 
readequação do pavimento. 

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo de 
garantia. 

  x   
O contrato prevê garantia de 05 anos 
após a conclusão da obra. 

Cancelamento de condições e 
garantias contratuais por perda de 
prazos. 

  x   O contrato prevê tal situação. 

MATERIAL 

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região. 

  x   
Existem ao menos três empresas 
especializadas na região. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado. 

  x   

Equipe técnica acompanhará o 
processo de implantação, execução e 
entrega, mmitigando o risco de 
entrega da obra fora dos padrões 
mínimos exigidos em contrato. 

FUNCIONALIDADE 
Perda de utilidade/funcionalidade 
antes do término da expetativa de 
vida útil do objeto. 

  x   

Equipe técnica estará acompanhado e 
fiscalizando os materiais e forma de 
aplicação dos mesmos, evitando 
queda de qualidade ou funcionalidade. 
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3.3. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

3.3.1 O departamento de Obras e Engenharia, juntamente com o departamento 

municipal de Agrimensura serão responsáveis pela elaboração e acompanhamento da 

execução do plano. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM 1: 
SUB-
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (DIMENSÕES 3,00M X 1,50M) 

UN 1.00 1,527.31 1,527.31 

2 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 108,288.00 1.05 113,702.40 

3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 101,520.00 3.34 339,076.80 

4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 
SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 3,384.00 147.90 500,493.60 

5 
IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. 
DA EMULSÃO M2 28,200.00 0.62 17,484.00 

6 
PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA 
EMULSÃO M2 28,200.00 0.43 12,126.00 

7 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 

T 47.94 4,573.28 219,243.04 

8 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 1,128.00 1,500.60 1,692,676.80 

9 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 36,096.00 1.05 37,900.80 

10 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 33,480.00 3.34 111,823.20 

11 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM 
TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, 
APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 18,800.00 7.16 134,608.00 
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12 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UN 34.00 900.70 30,623.80 

 

ITEM 2: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID

. 
QTDE. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

Prestação de serviços de perfuração e detonação de rochas, com 
diâmetro de furo de 3 (três) polegadas. Malha de perfuração 
(distância entre os furos) a ser definida, serviço de perfuração e 
detonação por metro linear, conforme necessidade da Prefeitura. 
Incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra e demais 
acessórios necessários para a execução dos serviços 

ml 1,200.00  127.08  152,496.00  

2 Brita Graduada m3 1,476.40  372.81  550,416.68  

3 Imprimação com Emulsão RR-1C- exclusive emulsão m2 12,300.00  0.60  7,380.00  

4 Fornecimento de emulsão RR-1C - imprimação ton 14.76  5,055.35  74,616.97  

5 Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão m2 12,689.99  0.41  5,202.90  

6 Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp ton 6.34  5,055.35  32,050.92  

7 CBUQ - TRAÇO 1 - CAPA - Faixa "C" (Quantidade menor que 
10.000 ton) 

ton 1,345.46  364.51  490,433.62  

8 Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 
ton) 

ton 67.27  6,196.30  416,825.10  

9 Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base 
solvente- (0,034 m2/m2)  

m2 820.00  37.65  30,873.00  

10 Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte 
METÁLICO 

un 18.00  661.61  11,908.98  

11 Escavação Manual de Valas m3 257.40  60.44  15,557.26  

12 Reaterro Sem Apiloamento m4 109.32  18.73  2,047.56  

13 Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berço c/ Armação Símples PA-1 m 53.00  178.60  9,465.80  

14 Corpo de BSTC ø 0,60 Sem Berço c/ Armação Símples PA-1 m 282.00  418.17  117,923.94  

15 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia 
(Grau de Compactação) - Regularização e Compactação do 
Subleito 

un 240.00  199.62  47,908.80  

16 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia 
(Grau de Compactação) - Sub-base 

un 240.00  199.62  47,908.80  

17 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica un 120.00  102.28  12,273.60  

18 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso un 120.00  58.76  7,051.20  

19 Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas 
betuminosas 

un 120.00  120.96  14,515.20  

20 Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda 
rotativa 

un 120.00  119.45  14,334.00  

21 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para 
extração de corpos de prova da capa asfáltica. 

gb 1.00  5,917.24   5,917.24  
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. A pavimentação asfáltica frente a outros tipos de pavimentação, tais como: pa-
vimentação poliédrica ou pavimento natural mostra-se mais vantajosa em vários aspec-
tos, a saber: maior qualidade final, maior agilidade de implantação, maior durabilidade 
e vida útil, maior disponibilidade de empresas que executam esse serviço, essas vanta-
gens são mais bem detalhadas a seguir: 

5.2. Por ser um pavimento monolítico, diferentemente da pavimentação natural e da 
poliédrica, o pavimento asfáltico permite um melhor acabamento de sua superfície, o 
que proporciona menor desgaste dos veículos e mais agilidade de tráfego. 

5.3. Com relação ao tempo de implantação, a diferença é demasiado grande, uma vez 
que, diferentemente da pavimentação poliédrica que é realizada de forma predominan-
temente manual, a pavimentação asfáltica é realizada de forma mecanizada, o que ga-
rante muita agilidade para a sua implantação. Essa agilidade se torna muito importante 
pois evita que a estrada fique bloqueada por um longo período, afetando o tráfego local. 

5.4. Outra questão a ser considerada é a maior quantidade de empresas na região aptas 
a executar a pavimentação asfáltica, o que não acontece com a pavimentação polié-
drica, na qual a mão de obra, por ser essencialmente manual/artesanal encontra-se es-
cassa. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para a estimativa de custos, foram tomadas como base as composições de custos 

unitários das tabelas da SINAPI, DER, SEIL e DAER, ambos aprovadas pelo Poder 

Executivo Federal. 

6.2 Para os itens em que não foram encontrados preços nas tabelas referenciais 

supracitadas, foram realizadas cotações com empresas da região, considerando como 

preço unitário a média de preços das cotações. 

6.3 Para cálculo do preço total da contratação foram acrescidos: BDI calculado conforme 

acórdão 2622/2013 do TCU e demais tributos, conforme detalhado a seguir. 
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ITEM 1: 
6.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.211.285,75 (três milhões 

duzentos e onze mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
REFER. SUB -

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 

COMPOS. 00 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (DIMENSÕES 3,00M X 1,50M) 

UN 1.00 1,527.31 1,527.31 

SINAPI 93593 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 108,28
8.00 

1.05 113,702.40 

SINAPI 93591 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 101,52
0.00 

3.34 339,076.80 

SINAPI 96396 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

M3 3,384.
00 

147.90 500,493.60 

DER-PR 560100 
IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. 
DA EMULSÃO M2 28,200

.00 
0.62 17,484.00 

DER-PR 561100 
PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA 
EMULSÃO M2 28,200

.00 
0.43 12,126.00 

DER-PR 589420 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 47.94 4,573.28 219,243.04 

SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 1,128.
00 

1,500.60 1,692,676.80 

SINAPI 93593 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 36,096
.00 

1.05 37,900.80 

SINAPI 93591 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 33,480
.00 

3.34 111,823.20 

SINAPI 

102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM 
TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, 
APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 
18,800

.00 
7.16 134,608.00 

COMPOS. 01 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UN 34.00 900.70 30,623.80 
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       BDI 1   

TIPO DE OBRA 

 Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas  

          

Itens Siglas 
% Ado-

tado  
Administração Central AC 4.01%  

Seguro e Garantia SG 0.40%  

Risco R 0.56%  

Despesas Financeiras DF 1.11%  

Lucro L 7.30%  

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3.65%  

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3.00%  

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) CPRB 0.00%  

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 
BDI 
PAD 

22.00%  

                                                                  Valor Total com BDI R$ 3.211.285,75  
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ITEM 2: 
6.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.067.107,57 (dois milhões sessenta 

e sete mil cento e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
REFER. SUB - 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

 

COTAÇÃO 
COT1 

Prestação de serviços de perfuração e detonação de 
rochas, com diâmetro de furo de 3 (três) polegadas. Malha 
de perfuração (distância entre os furos) a ser definida, 
serviço de perfuração e detonação por metro linear, 
conforme necessidade da Prefeitura. Incluindo o 
fornecimento de materiais, mão de obra e demais 
acessórios necessários para a execução dos serviços 

ml 1,200.00  127.08  152,496.00  

DER 531000A 
 

Brita Graduada m3 1,476.40  372.81  550,416.68  

DER 560100A Imprimação com Emulsão RR-1C- exclusive emulsão m2 12,300.00  0.60  7,380.00  

DER mat 589420A Fornecimento de emulsão RR-1C - imprimação ton 14.76  5,055.35  74,616.97  

DER 561100A Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão m2 12,689.99  0.41  5,202.90  

DER mat 589420B Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp ton 6.34  5,055.35  32,050.92  

DER 570000B CBUQ - TRAÇO 1 - CAPA - Faixa "C" (Quantidade menor 
que 10.000 ton) 

ton 1,345.46  364.51  490,433.62  

DER mat 589000I Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 
10.000 ton) 

ton 67.27  6,196.30  416,825.10  

DER 822000 Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base 
solvente- (0,034 m2/m2)  

m2 820.00  37.65  30,873.00  

DER 820000F Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + 
suporte METÁLICO 

un 18.00  661.61  11,908.98  

DER 600000B Escavação Manual de Valas m3 257.40  60.44  15,557.26  

DER 601200B Reaterro Sem Apiloamento m4 109.32  18.73  2,047.56  

DER 610400C Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berço c/ Armação Símples 
PA-1 

m 53.00  178.60  9,465.80  

DER 610600D Corpo de BSTC ø 0,60 Sem Berço c/ Armação Símples 
PA-1 

m 282.00  418.17  117,923.94  

DAER/RS 8.1 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de 
Areia (Grau de Compactação) - Regularização e 
Compactação do Subleito 

un 240.00  199.62  47,908.80  

DAER/RS 8.1 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de 
Areia (Grau de Compactação) - Sub-base 

un 240.00  199.62  47,908.80  

SEIL 74022/53 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura 
Asfáltica 

un 120.00  102.28  12,273.60  

DAER/RS 09.05.02 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso un 120.00  58.76  7,051.20  

DAER/RS 09.04.03 Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas 
betuminosas 

un 120.00  120.96  14,515.20  

DAER/RS 09.04.01 Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com 
sonda rotativa 

un 120.00  119.45  14,334.00  

DAER/RS 09.01 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe 
para extração de corpos de prova da capa asfáltica. 

gb 1.00  5,917.24  5,917.24  
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BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU  PAVIMENTAÇÃO 

 
 

IMPOSTOS 

ISS = 3.00 

PIS = 0.65 

COFINS = 3.00 

CPMF = 0.00 

TOTAL = 6.65 

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS 

ADM. CENTRAL 4.01 3.45 

RISCOS 0.56 0.85 

SEGUROS E GRANTIAS 0.40 0.48 

DESPESAS FINANCEIRAS 1.11 0.85 

LUCRO 7.30 5.11 

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22.00 15.28 
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100) 

BDI (OBRA) 22.00% 

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15.28% 

ISS do Municipio 3% 

Base de Cálculo (% de mão de obra) 100% 

  
Valor Total com BDI R$ 2.067.107,57 

 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

De forma geral, a pavimentação asfáltica apresenta o melhor custo-benefício para a 

demanda em questão, uma vez que: 

a) possui maior agilidade de implantação, causando assim menor impacto no 

tráfego local; 

b) Seu acabamento tem maior qualidade, proporcionando tráfego mais seguro e 

reduzindo custos com manutenção de veículos; 
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c) Proporciona maior agilidade no tráfego, uma vez que, permite transitar com 

velocidade superior aos demais tipos de pavimento; 

d) Existem na região, mais empresas aptas a realizar a pavimentação asfáltica, 

diferentemente da pavimentação poliédrica em que a mão-de-obra é escassa; 

e)  Tem uma vida útil estimada entre 8 e 12 anos, possuindo maior resistência às 

chuvas e intempéries em geral e sendo de fácil manutenção quando comparado 

às demais soluções possíveis. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO-PARCELAMENTO 

8.1. Por se tratar de tratar de obra de pavimentação asfáltica, conclui-se que é mais 

interessante o não parcelamento do objeto, uma vez que, o mesmo se enquadra como 

um serviço não-contínuo. 

8.2 Desta forma, é mais viável, tanto para a Prefeitura, do ponto de vista administrativo, 

quanto para as empresas candidatas, do ponto de vista logístico e financeiro, que as 

propostas sejam feitas pelo preço global de cada lote, afim de que uma única empresa 

seja contratada para a execução total do objeto. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 Além dos objetivos pretendidos no item 3.1, também se espera que com os 

resultados e desdobramentos após a implantação do projeto, teremos o fortalecimento 

econômico desta região. Esse desenvolvimento não apenas impulsionará o movimento 

de veículos destinados ao escoamento de safras, mas também resultará em um 

expressivo aumento na mobilidade de trabalhadores. Esse crescimento será 

consequência direta da criação de novos empregos nas cerealistas, catalisando a 

9.2.formação de estabelecimentos comerciais adjacentes, como lanchonetes, 
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borracharias e abastecedoras, que poderão ser estrategicamente posicionados para 

atender tanto, trabalhadores quanto caminhoneiros que transitam pela região. 

Espera-se também um aumento expressivo no número de produtores rurais, 

impulsionado por medidas de apoio específicas, como capacitação técnica, acesso 

facilitado a recursos agrícolas e programas de financiamento agrário. A quantificação 

precisa desse aumento poderá ser obtida por meio de levantamentos e pesquisas 

específicas. 

9.3. Outro impacto positivo relevante dessa expansão será a melhoria substancial na 

renda familiar das famílias de produtores. Essa mudança é um reflexo direto da 

prosperidade dos empreendimentos agrícolas, refletindo-se em ganhos financeiros mais 

robustos para os envolvidos na cadeia produtiva. 

9.4. Além disso, a pavimentação trará benefícios adicionais para a comunidade local. 

Como, por exemplo, proporcionar um transporte escolar mais seguro e eficiente para os 

estudantes. Da mesma forma, o setor de saúde experimentará melhorias consideráveis, 

especialmente para a equipe que realiza deslocamentos diários da área urbana de 

Honório Serpa até a localidade de Pinho Fleck. Esse trajeto é crucial para o atendimento 

à saúde local, e a pavimentação asfáltica contribuirá para a otimização desses 

deslocamentos, garantindo um acesso mais rápido e seguro aos serviços de saúde. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 Não há necessidade de nenhuma providência prévia, uma vez que, do ponto de 

vista técnico a Prefeitura municipal conta com equipe técnica tais como: engenheiro, 

arquiteto e agrimensor ambos já capacitados para fiscalizar e acompanhar a execução 

do objeto. 

10.2. Também, através desse estudo e de acordo com a modalidade de licitação prevista, 

pretende-se que a empresa contratada execute todo o objeto, contando para isso com 
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capacidade técnica e financeira para tal, cabendo à administração municipal apenas 

fiscalizar e acompanhar a execução do objeto de acordo com as exigências do contrato. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que 

venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura 

contratação. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. É previsto que a execução do objeto proporcione a geração de resíduos de 

construção civil, bem como demais resíduos provenientes de embalagens, entre outros. 

12.2. Caberá à empresa contratada a correta destinação das embalagens, de acordo com 

as normas da ABNT, bem como com as leis pertinentes. Também será exigido no termo 

de referência: 

a) Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de 

madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de 

gerenciamento de resíduos da construção civil; 

b) Declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem 

exótica ou de origem nativa de procedência legal. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Tendo em vista a importante demanda pelo objeto apresentado, com vistas a 

beneficiar a população e propiciar o desenvolvimento da região contemplada com a 

referida pavimentação e, considerando as vantagens técnico-econômicas do tipo de 

pavimentação da solução apresentada e, ainda considerando os recursos financeiros 

federais disponibilizados em conjunto com os recursos próprios do município, conclui-
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se que a pavimentação asfáltica da estrada supracitada, apresentada como solução para 

a presente demanda, é viável do ponto de vista financeiro, técnico e social e trará ao 

longo do tempo benefícios que compensarão de forma satisfatória o investimento para 

contratação do objeto. 

 

 

___________________ 

Audrei Felipe Lucatelli  

Engº Civil – Crea: PR-174376/D   
Setor de Engenharia – Prefeitura de Honório Serpa 
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TRAVESSA 01

N

Querência

do

Santa

Santa

Monte

Monte

Cruzeiro

do

do

Jardim

Jardim

paranapoema

Alto

Paraná

SãoJoão

SãoJoão

Inajá

Antonio

do

do

Tamboara

Nova

Nova

do

São

São

Paraíso

do

Amaporã

Planaltina

Paraná

Diamante

do

do

Nova

Marilena

São

do

Paraná

Porto

Rico

Loanda

Santa

Santa

Isabel

Ivaí

Flórida

Itaguajé

Astorga

Nossa

Munhoz

de

Melo

Santo

Inácio

Santa

Santa

Colorado

Lobato

Santa

Fé

Iguaraçu

Ângulo

Mandaguari

Sarandi

Marialva

Paranacity

Uniflor

Atalaia

Mandaguaçu

Pres.

Pres.

Branco

Nova

Nova

Floraí

São

São

Ourizona

Paiçandu

Dr

Camargo

Ivatuba

Floresta

Itambé

Miraselva

Jataizinho

Ibiporã

Primeiro

Maio

Sertanópolis

Alvorada

Sul

Paraíso

Cambé

Londrina

Rolândia

Florestópolis

Prado

Ferreira

Jaguapitã

Pitangueiras

Centenário

Guaraci

Lupionópolis

Cafeara

Santa

Bárbara

Andirá

Sapopema

Itambaracá

Bandeirantes

Abatiá

Amélia

Mariana

Ribeirão

do

Pinhal

Leópolis

Rancho

Rancho

Uraí

Nova

Fátima

Congohinhas

Assaí

Nova

da

da

São

Sta.

do

Pavão

Antonio

do

Nova Paraíso

Jerônimo

da

da

Pinhalão

Bráz

Wenceslau

São

José

da

Boa

do

do

Tomazina

Japira

Cons.

Mairinck

Campos

Siqueira

Quatiguá

Carlópolis

Távora

Joaquin

Guapirama

Ribeirão

Jacarezinho

Cambará

Santo

Antônio

da

Ibaiti

Figueira

Jundiaí

do

do

Salto

do

Tibagi

Borba

Curiúva

Reserva

Imbaú

Ortigueira

Amazonas

Porto

Castro

Piraí

do

do

Jaguariaíva

Sengés

Arapoti

Ponta

Ponta

Carambeí

Ipiranga

Araucária

grande

Campina

Barras

Quatro

Piraquara

Tijucas

Bocaiúva

Colombo

Adrianópolis

Cerro

Doutor

Rio

Branco

Itaperuçú

Almirante

Tamandaré

Campo

Faz. Rio

Mandirituba

Agudos

Quitandinha

Rio Negro

Tenente

Balsa

Nova

Pinhais

Curitiba

Guaraqueçaba

Antonina

Morretes

Paranaguá

Pontal

do

Parana

Matinhos

Guaratuba

Cruz

Cruz

Olinto

Antônio

Paula

Freitas

Paulo

Frontin

Vitória

Bituruna

Pinheiro

Fernandes

Rebouças

Rio

Azul

Mallet

Inácio Martins

Irati

Imbituva

Guamiranga

Teixeira

Teixeira

Coronel

Clevelândia

Mariópolis

Vitorino

Saudade

do

do

Chopinzinho

Mangueirinha

Coronel

São

São

Itapejara

Itapejara

Serpa

Pato

Branco

Bom

Bom

Renascença

Marmeleiro

Serra do

Barracão

Salgado

Filho

Sto.Antônio

do sudooeste

Verê

Prata

do

do

Boa

Boa

do

Salto

do

Lontra

Pérola

oeste

Pinhal

Manfrinópolis

Ampere

da

Caroba

Planalto

Realeza

Santa

Izabel

do

Nova

Nova

do

Sudoeste

Dois

Vizinhos

Cruzeiro

do

do

São

São

do

Éneas

Éneas

Foz

do

Terezinha

do

do

São

São

Miguel

Serranópolis

do

do

matelândia

Medianeira

Itaipulândia

Ram
ilâ

ndia O
este

Formosa

do

Jesuítas

Lindoeste

Diamante

do

do

Guaraniaçu

Espigão

do

do

Quedas

Iracema

do

nova

Cafelândia

Anahy

Iguatú

Braganey

Campo

Bonito

Cascavel

Santa

Tereza

do

do

Céu

Azul

Vera

Vera

do

Ibema

Catanduvas

Três

Barras

do

Paraná

Boa

Vista

da

Aparecida

Capitão

Leonidas

Leonidas

Pinhão

Guarapuava

Prudentópolis

Reserva do

Iguaçú

Campina

do

Turvo

Goioxim

Boa

do

do

São

Pitanga

Palmital

Laranjal

Marquinho

Nova

Nova

Laranjeiras

Candói

Porto

Barreiro

Rio

Bonito

do

do

Foz do

Jordão

Maria

do

Cândido

de

de

Rosário

do

ivaí

Rio

Branco

Ivaí

Lunardelli

Lidianópolis

Godoy

Moreira

Manoel

Ribas

Arapuã Ariranha

do

Tebas

Mato

Cruzmaltina

Jandaia

do

do

Arapongas

Sabaúdia

Apucarana

Califórnia

Marilândia

do

do

Mauá

da

da

Bom

Novo

Itacolomi

Marumbi

Bom

São

Pedro

Do

Kaloré

Borrazópolis

Grandes

Rios

Terra

Engenheiro

Beltrão

doSol

Peabiru

Ferraz

Corumbataí

Campo

Araruna

Farol

Janiópolis

Luziana

Iretama

Roncador

Boa

juranda

Campina

da

Nova

Nova

Rancho

Rancho

Do

Do

Ubiratã

Altamira

do

do

Moreira

Moreira

Goioerê

IV

Centenário

São

Manoel

Pr

Japurá

Guaporema

Rondon

Indianópolis

São

Jussara

Tapejara

do

do

Cidade

Cidade

Icaraíma

Ivaté

Douradina

Tapira

Nova

Nova

maria

Umuarama

Esperança

Nova

Xambrê

São

Patrocínio Cruzeiro

do

Altônia

Pérola

Iporã

Cafezal

do

Perobal

Mariluz

Alto

Alto

Francisco

Alves

Brasilândia

do

São

José

das

Assis

Palotina

Maripá

Tupãssi

Toledo

Ouro

Verde

do

do

SãoPedro

SãoPedro

Helena

Diamante

Oeste

Entre

rios

do

do

Pato

Pato

Marechal

Rondon Quatro

Quatro

Mercedes

Nova

Santa

Rosa

Roxa

Guaíra

Tamarana

Sul

Lagoa

Oeste
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ESTRADAS DE LIGAÇÃO CASCALHO
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SUPORTE DE MADEIRA 3"X3"  FIXADA EM BASE DE

CONCRETO DE 40x40x75cm CxLxH;

A1-aCÓDIGO

MODELO

A1-b A2-a A2-b R-19 A3-a

QUANTIDADE

ÁREA m²

A3-b

02 03 12 10 04

SUPORTE DE MADEIRA 3"X3"  FIXADA EM BASE DE CONCRETO;

0,25m² 0,25m² 0,25m² 0,25m² 0,20m²

0,50m² 0,75m² 3,00m² 2,50m² 0,80m²

TOTAL

8,30m²
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do
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Dr
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Ibiporã

Primeiro
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Paraíso
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Itaperuçú

Almirante

Tamandaré

Campo

Faz. Rio

Mandirituba

Agudos

Quitandinha

Rio Negro

Tenente

Balsa

Nova

Pinhais

Curitiba

Guaraqueçaba

Antonina

Morretes

Paranaguá
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Lindoeste

Diamante

do

do

Guaraniaçu

Espigão

do

do

Quedas

Iracema

do

nova

Cafelândia

Anahy

Iguatú

Braganey

Campo

Bonito

Cascavel

Santa

Tereza

do

do

Céu

Azul

Vera

Vera

do

Ibema

Catanduvas

Três

Barras

do

Paraná

Boa

Vista

da

Aparecida

Capitão

Leonidas

Leonidas

Pinhão

Guarapuava

Prudentópolis

Reserva do

Iguaçú

Campina

do

Turvo

Goioxim

Boa

do

do

São

Pitanga

Palmital

Laranjal

Marquinho

Nova

Nova

Laranjeiras

Candói

Porto

Barreiro

Rio

Bonito

do

do

Foz do

Jordão

Maria

do

Cândido

de

de

Rosário

do

ivaí

Rio

Branco

Ivaí

Lunardelli

Lidianópolis

Godoy

Moreira

Manoel

Ribas

Arapuã Ariranha

do

Tebas

Mato

Cruzmaltina

Jandaia

do

do

Arapongas

Sabaúdia

Apucarana

Califórnia

Marilândia

do

do

Mauá

da

da

Bom

Novo

Itacolomi

Marumbi

Bom

São

Pedro

Do

Kaloré

Borrazópolis

Grandes

Rios

Terra

Engenheiro

Beltrão

doSol

Peabiru

Ferraz

Corumbataí

Campo

Araruna

Farol

Janiópolis

Luziana

Iretama

Roncador

Boa

juranda

Campina

da

Nova

Nova

Rancho

Rancho

Do

Do

Ubiratã

Altamira

do

do

Moreira

Moreira

Goioerê

IV

Centenário

São

Manoel

Pr

Japurá

Guaporema

Rondon

Indianópolis

São

Jussara

Tapejara

do

do

Cidade

Cidade

Icaraíma

Ivaté

Douradina

Tapira

Nova

Nova

maria

Umuarama

Esperança

Nova

Xambrê

São

Patrocínio Cruzeiro

do

Altônia

Pérola

Iporã

Cafezal

do

Perobal

Mariluz

Alto

Alto

Francisco

Alves

Brasilândia

do

São

José

das

Assis

Palotina

Maripá

Tupãssi

Toledo

Ouro

Verde

do

do

SãoPedro

SãoPedro

Helena

Diamante

Oeste

Entre

rios

do

do

Pato

Pato

Marechal

Rondon Quatro

Quatro

Mercedes

Nova

Santa

Rosa

Roxa

Guaíra

Tamarana

Sul

Lagoa

Oeste

M

u

n

i

c

í

p

i

o

 

d

e

 

H

o

n

ó

r

i

o

 

S

e

r

p

a

Honório 

PERIMETRO URBANO DISTRITO PINHO FLECK

PONTO DE PARTIDA E CHEGADA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA A CONSTRUIR C.B.U.Q

HONÓRIO SERPA - PARANÁ

ESPECIFICAÇÃO

OBRA

BRÁULIO NOÉ VALLE JUNIOR

INDICADA
ESCALA

AREA A SER PAVIMENTADA

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
CNPJ: 95.585.444/0001-42

ELABORAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO

CAROLINE FORNARI BEHM

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
HONÓRIO SERPA - PR RUA ELPIDIO DOS SANTOS N 541 - TEL: (46) 3245 - 1130 CNPJ: 95.585.444/0001-42

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPRIETÁRIO PRANCHA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ESTRADA RURAL - LIGAÇÃO DISTRITO   

01/03
DESENVOLVIMENTO

CAROLINE FORNARI BEHM 
ARQUITETA E URBANISTA CAU A146983-5

ENGENHEIRO AGRIMENSOR CREA  16937/D

ARQUITETA E URBANISTA CAU A146983-5

LOCALIZAÇÃO

2.580,00  M2

15/02/2024

PINHO FLECK  A  HONÓRIO SERPA 

ENTRE GALERIA E POSTO DE COMB. PINHO FLECK

AutoCAD SHX Text
RIO MARRECAS

AutoCAD SHX Text
RIO MARRECAS

AutoCAD SHX Text
DO CERVO

AutoCAD SHX Text
LAJEADO

AutoCAD SHX Text
LAJEADO

AutoCAD SHX Text
CARATUVA

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO RODEIO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO MARREQUINHA

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO DA FOICE

AutoCAD SHX Text
RIO  COVÓ

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO

AutoCAD SHX Text
PINHEIRITO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO

AutoCAD SHX Text
PINHEIRITO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO

AutoCAD SHX Text
PINHEIRITO

AutoCAD SHX Text
RIO GIGANTE

AutoCAD SHX Text
RIO RASO

AutoCAD SHX Text
RIO RASO

AutoCAD SHX Text
LAJEADO

AutoCAD SHX Text
DO CERVO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO PEDRO

AutoCAD SHX Text
RIO  COVÓ

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO MATÃO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO TREPADO

AutoCAD SHX Text
RIO TAIÓ

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO CHARCO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO PASSA FOME

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO LAMBARI

AutoCAD SHX Text
RIO PASSA QUATRO

AutoCAD SHX Text
Passa Quatro

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO GRAMADO

AutoCAD SHX Text
RIO GIGANTE

AutoCAD SHX Text
362000

AutoCAD SHX Text
364000

AutoCAD SHX Text
366000

AutoCAD SHX Text
368000

AutoCAD SHX Text
370000

AutoCAD SHX Text
372000

AutoCAD SHX Text
374000

AutoCAD SHX Text
376000

AutoCAD SHX Text
378000

AutoCAD SHX Text
7102000

AutoCAD SHX Text
7104000

AutoCAD SHX Text
7106000

AutoCAD SHX Text
7112000

AutoCAD SHX Text
Rio Ribeiro

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO SUJO

AutoCAD SHX Text
RIO PANELA

AutoCAD SHX Text
JUCELINO

AutoCAD SHX Text
JOÃO

AutoCAD SHX Text
CEZAR

AutoCAD SHX Text
GERÔNIMO

AutoCAD SHX Text
DEOCLIDES

AutoCAD SHX Text
KONZEN

AutoCAD SHX Text
LEITARIA DO

AutoCAD SHX Text
BETIO

AutoCAD SHX Text
GRANJA

AutoCAD SHX Text
IVAN 

AutoCAD SHX Text
RIACHO

AutoCAD SHX Text
HENRIQUE

AutoCAD SHX Text
ADEMIR

AutoCAD SHX Text
GRANJA

AutoCAD SHX Text
PERNLOCHNER

AutoCAD SHX Text
NEILOR  2

AutoCAD SHX Text
ABILIO

AutoCAD SHX Text
BETO REIS/

AutoCAD SHX Text
DO BETO REIS

AutoCAD SHX Text
CATANI

AutoCAD SHX Text
DALCHIAVON

AutoCAD SHX Text
DALCHIAVON

AutoCAD SHX Text
DO CELSO REIS

AutoCAD SHX Text
CAMARGO

AutoCAD SHX Text
FAZ. SÃO

AutoCAD SHX Text
CARLINHOS

AutoCAD SHX Text
ALMIRO CAS

AutoCAD SHX Text
JOÃO FORNARI

AutoCAD SHX Text
KONZEN

AutoCAD SHX Text
 SERPA

AutoCAD SHX Text
RAMIRO DE

AutoCAD SHX Text
OLIVEIRA

AutoCAD SHX Text
VEIGA

AutoCAD SHX Text
MUNARETO

AutoCAD SHX Text
VITÓRIA

AutoCAD SHX Text
GENOINO

AutoCAD SHX Text
BERTOTI

AutoCAD SHX Text
CALGARO

AutoCAD SHX Text
fazenda joave

AutoCAD SHX Text
SITIO DARIVAL

AutoCAD SHX Text
KOSLINSK

AutoCAD SHX Text
FEZENDA DO

AutoCAD SHX Text
ESTANCIA

AutoCAD SHX Text
CARDOSO

AutoCAD SHX Text
CELSO REIS

AutoCAD SHX Text
CELSO SONZA

AutoCAD SHX Text
DAS HORTENCIAS

AutoCAD SHX Text
 RONCADOR

AutoCAD SHX Text
TE

AutoCAD SHX Text
RIO CHOPIM

AutoCAD SHX Text
RIO CHOPIM

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO SÃO PAULO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO SÃO PAULO

AutoCAD SHX Text
INVERNADA

AutoCAD SHX Text
LAJEADO

AutoCAD SHX Text
RIO MARRECAS

AutoCAD SHX Text
RIO MARRECAS

AutoCAD SHX Text
RIO MARRECAS

AutoCAD SHX Text
DO CERVO

AutoCAD SHX Text
LAJEADO

AutoCAD SHX Text
LAJEADO

AutoCAD SHX Text
CARATUVA

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO RODEIO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO MARREQUINHA

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO DA FOICE

AutoCAD SHX Text
RIO  COVÓ

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO

AutoCAD SHX Text
PINHEIRITO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO

AutoCAD SHX Text
PINHEIRITO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO

AutoCAD SHX Text
PINHEIRITO

AutoCAD SHX Text
RIO GIGANTE

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO AZUL

AutoCAD SHX Text
RIO RASO

AutoCAD SHX Text
RIO RASO

AutoCAD SHX Text
LAJEADO

AutoCAD SHX Text
DO CERVO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO PEDRO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO MATÃO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO ESTRELA

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO TREPADO

AutoCAD SHX Text
RIO TAIÓ

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO CHARCO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO PASSA FOME

AutoCAD SHX Text
RIO RIBEIRO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO LAMBARI

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO CURUCACA

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO CURUCACA

AutoCAD SHX Text
RIO DAS PEDRAS

AutoCAD SHX Text
RIO PASSA QUATRO

AutoCAD SHX Text
RIO TAIÓ

AutoCAD SHX Text
RIO TAIÓ

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO GRAMADO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO SUJO

AutoCAD SHX Text
NESTOR

AutoCAD SHX Text
LACHMAN

AutoCAD SHX Text
NESTOR

AutoCAD SHX Text
LACHMAN

AutoCAD SHX Text
MOZATTO

AutoCAD SHX Text
VICARI

AutoCAD SHX Text
FERMINO 

AutoCAD SHX Text
 ELEUTÉRIO

AutoCAD SHX Text
OSVALDO

AutoCAD SHX Text
MULLER

AutoCAD SHX Text
LEONARDI

AutoCAD SHX Text
RIBEIRA DO

AutoCAD SHX Text
GIGANTE

AutoCAD SHX Text
ALVORADA 

AutoCAD SHX Text
DO BELES

AutoCAD SHX Text
ESPERANÇA

AutoCAD SHX Text
SÃO JOSE

AutoCAD SHX Text
RIO CHOPIM

AutoCAD SHX Text
RIO GIGANTE

AutoCAD SHX Text
RIO GIGANTE

AutoCAD SHX Text
RIO GIGANTE

AutoCAD SHX Text
RIO GIGANTE

AutoCAD SHX Text
ANTONINHO 

AutoCAD SHX Text
MENDES

AutoCAD SHX Text
TELPIZOV

AutoCAD SHX Text
NESTOR

AutoCAD SHX Text
LACHMAN

AutoCAD SHX Text
NESTOR

AutoCAD SHX Text
LACHIMA

AutoCAD SHX Text
LEANDRO 

AutoCAD SHX Text
PETRI

AutoCAD SHX Text
GULUBE

AutoCAD SHX Text
CAMIFRA 

AutoCAD SHX Text
DA CACHOEIRA

AutoCAD SHX Text
FABRICA DE

AutoCAD SHX Text
PAPEL

AutoCAD SHX Text
RIO RIBEIRO

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO PETRI

AutoCAD SHX Text
RIO CHOPIM

AutoCAD SHX Text
RIO CHOPIM

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO DA FÁBRICA

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO MARREQUINHA

AutoCAD SHX Text
10 MT DO EIXO

AutoCAD SHX Text
RAP

AutoCAD SHX Text
RAP

AutoCAD SHX Text
RAP

AutoCAD SHX Text
RAP

AutoCAD SHX Text
RAP

AutoCAD SHX Text
SANEPAR

AutoCAD SHX Text
LOCALIZAÇÃO OBRA

AutoCAD SHX Text
ESCALA: S/E

AutoCAD SHX Text
LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO

AutoCAD SHX Text
ESCALA: S/E



ESTRADAS DE LIGAÇÃO CASCALHO

ÁREA DE INTERVENÇÃO - PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA

CÓRREGOS

BUEIROS EXISTENTES

N

R
E
S

E
R

V
A
 L

E
G

A
L

C
A
M

P
O

D
E
 F

U
T
E
B

O
L

PINHO FLEK

DISTRITO

PONTO DE PARTIDA

GALERIA PINHO FLECK

3 %3 %

3 %3 %

VAI PARA  HONÓRIO SERPA

PROPRIEDADE NESTOR LACHMAN

PONTO DE CHEGADA POSTO

DE COMBUSTIVEL PINHO FLECK

ESPECIFICAÇÃO

OBRA

BRÁULIO NOÉ VALLE JUNIOR

INDICADA
ESCALA

AREA A SER PAVIMENTADA

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
CNPJ: 95.585.444/0001-42

ELABORAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO

CAROLINE FORNARI BEHM

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
HONÓRIO SERPA - PR RUA ELPIDIO DOS SANTOS N 541 - TEL: (46) 3245 - 1130 CNPJ: 95.585.444/0001-42

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPRIETÁRIO PRANCHA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ESTRADA RURAL - LIGAÇÃO DISTRITO   

02/03
DESENVOLVIMENTO

CAROLINE FORNARI BEHM 
ARQUITETA E URBANISTA CAU A146983-5

ENGENHEIRO AGRIMENSOR CREA  16937/D

ARQUITETA E URBANISTA CAU A146983-5

LOCALIZAÇÃO

PINHO FLECK  A  HONÓRIO SERPA 2.580,00  M2

15/02/2024

ENTRE GALERIA E POSTO DE COMB. PINHO FLECK

AutoCAD SHX Text
SITUAÇÃO

AutoCAD SHX Text
S / Escala 

AutoCAD SHX Text
          PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  ESTRADA RURAL ENTRE A GALERIA E O POSTO DE COMBUSTIVEL PINHO FLECK; Área a pavimentar: 430m x 6,00m   = 2.580m2

AutoCAD SHX Text
CÓRREGO DA FÁBRICA

AutoCAD SHX Text
LOCALIZAÇÃO - TRECHO A SER PAVIMENTADO

AutoCAD SHX Text
S / Escala 

AutoCAD SHX Text
Eixo da Pista

AutoCAD SHX Text
ABERTURA DE VALETÃO LATERAL

AutoCAD SHX Text
BASE EM BRITA GRADUADA e=12cm

AutoCAD SHX Text
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE

AutoCAD SHX Text
IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE LIGAÇÃO

AutoCAD SHX Text
BASE / LEITO NATURAL

AutoCAD SHX Text
CAPA DE ROLAGEM EM C.B.U.Q 4cm

AutoCAD SHX Text
DETALHE 01

AutoCAD SHX Text
REBAIXO COM PREENCHIMENTO DE 

AutoCAD SHX Text
PEDRA RACHÃO PARA TRAVAMENTO 

AutoCAD SHX Text
SEÇÃO TRANSVERSAL TIPO CORTE

AutoCAD SHX Text
S / Escala 

AutoCAD SHX Text
Eixo da Pista

AutoCAD SHX Text
BASE EM BRITA GRADUADA e=12cm

AutoCAD SHX Text
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE

AutoCAD SHX Text
IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE LIGAÇÃO

AutoCAD SHX Text
BASE / LEITO NATURAL

AutoCAD SHX Text
CAPA DE ROLAGEM EM C.B.U.Q 4cm

AutoCAD SHX Text
REBAIXO COM PREENCHIMENTO DE 

AutoCAD SHX Text
PEDRA RACHÃO PARA TRAVAMENTO 

AutoCAD SHX Text
SEÇÃO TRANSVERSAL TIPO ATERRO

AutoCAD SHX Text
S / Escala 

AutoCAD SHX Text
BASE EM RACHÃO  e=10cm

AutoCAD SHX Text
BASE EM RACHÃO  e=10cm

AutoCAD SHX Text
430 x 6,00m = 2.580m²



E
0

E

1

E

1

+

1

6

,
2

2

2

E

2

E

2

+

1

1

,
7

8

7

E
3

E
3
+

1
4
,
7
2
5

E

4

E
5

E

5
+

4
,
9
0
4

E
6

E
7

E
8

E
9

E
1
0

E
1
0
+

1
2
,
1
7
9

E
1
1

E
1
2

E
1
3

E
1
3
+

1
8
,
0
7
6

E
1
4

E
1
5

E
1
6

E
1
7

E
1
7
+

1
4
,
4
9
6

E
1
8

E
1
9

E
2
0

E
2
1

E
2
1
+

4
,
7
4
5

E
2
2

E
2
3

E
2
4

E
2
5

E
2
5
+

1
9
,
1
3
9

E
2
6

E
2
7

E
2
8

E
2
8
+

1
0
,
0
5
8

E
2
9

E
3
0

E
3
0
+

1
5
,
2
2
7

E
3
1

E
3
2

E
3
3

E
3
4

E
3
4
+

5
,
7
0
9

E
3
5

E
3
6

E
3
6
+

9
,
9
3
5

E

3

7

E

3

7

+

1

9

,
0

7

0

E

3

8

E

3

9

E

3

9

+

7

,

6

4

1

E

4

0

E

4

0

+

1

0

,

8

5

6

E

4

1

E

4

1

+

9

,

3

4

3

E

4

2

E

4

2

+

1

3

,

3

0

2

E

4

3

E

4

3

+

1

2

,

0

4

7

E

4

4

E

4

4

+

4

,

7

6

8

E

4

5

E

4

5

+

8

,

1

0

3

E

4

6

E

4

6

+

2

,
9

4

3

E
4
7

E
4
7
+

1
7
,
9
6
6

E
4
8

 N=7.097.068,05 

 E=359.979,67 

© 2023 Microsoft Corporation © 2023 Maxar ©CNES (2023) Distribution Airbus DS 

TRECHO 01

SUPORTE DE MADEIRA 3"X3"  FIXADA EM BASE DE

CONCRETO DE 40x40x75cm CxLxH;

CÓDIGO

MODELO

A2-a A2-b A-18

QUANTIDADE

ÁREA m²

01 01

0,25m² 0,25m²

0,25m² 0,25m²

TOTAL

1,00m²

SUPORTE

04

-

0,25m²

02

0,50m²

E

0

E
2
2

POSTO DE COMBUSTIVEL

GALERIA PINHO FLECK

EST. 06

A2-b A IMPLANTAR

EST. 13

A-18 A IMPLANTAR

EST. 09

A-18 A IMPLANTAR

EST. 0

A2-a A IMPLANTAR
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